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1. Definição do objeto

 Constitui objeto deste Termo de Referência o registro de preços para futura e eventual aquisição de1.1.  medicamentos e insumos
, necessários para atender as demandas de atendimento odontológico pra as unidades geridas pela Fundação deodontológicos

Serviços de Saúde de Dourados (FUNSAUD), de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.

  A aquisição de medicamentos e insumos odontológicos é de fundamental importância para garantir a continuidade dos1.1.1.
serviços odontológicos prestados na UPA 24h assegurando o atendimento adequado, humanizado e oportuno à população. A
disponibilidade regular e tempestiva dos objetos deste processo é essencial para a eficácia dos tratamentos realizados. 

1.2. Da natureza do objeto

 Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante no Estudo1.2.1.
Técnico Preliminar.

 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal Nº 786, DE 09 DE1.2.2.
NOVEMBRO DE 2021.

1.3. Da Modalidade da contratação

 Será adotado a modalidade pregão, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, especificamente no artigo 6º e como1.3.1.
procedimento auxiliar o Sistema de Registro de Preços (SRP), em atenção ao Art. 4 do Decreto Municipal Nº 2.881, DE 15
DEJANEIRO DE 2024, devido à natureza imprevisível da demanda. Essa modalidade permite a aquisição de forma parcelada
atendendo às demandas necessárias durante o período de 12 meses.

1.4. Da Subcontratação

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.1.4.1. 

Não será admitida a sub o de Referência,1.4.1.1.  contratação do objeto contratual, conforme demonstrado no ETP e Term
trata-se de compra de  com fornecimento comum no mercado e amplamentemedicamentos e insumos odontológicos
comercializados por empresas do ramo, não apresentando apresentando portanto, complexidade técnica na execução
contratual que justifique admitir a subcontratação. 

1.5. Do tratamento diferenciado e da exclusividade

  Não será adotado o tratamento exclusivo previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006. Embora exista1.5.1.
regulamentação legal que preveja a exclusividade para ME/EPP em contratações com valor de até R$ 80.000,00 por item, tal
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medida, nesta licitação, não se mostra vantajosa para a Administração Pública. A imposição de exclusividade à participação de ME
/EPP acarreta riscos significativos à eficiência do processo, como a elevação de preços devido à cadeia de revenda e a ausência
de fornecedores aptos para determinados itens, o que pode resultar em itens desertos ou fracassados. 

 A reserva de até 25% dos itens para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP) é a regra em licitações para1.5.2.
bens divisíveis. No entanto, essa obrigatoriedade não é absoluta, cabendo à Administração justificar eventuais exceções, em
observância ao princípio da isonomia e da obtenção da proposta mais vantajosa.

No presente caso, a aquisição refere-se a medicamentos e insumos odontológicos, e a reserva de cota exclusiva para ME1.5.3. 
/EPP pode restringir a participação de fabricantes, distribuidores e empresas de grande porte, comprometendo a competitividade.
Além disso, os custos operacionais, como tributos e logística, podem elevar os preços praticados pelas ME/EPP, tornando a
aquisição menos vantajosa. Há ainda o risco de ineficácia do certame caso não haja fornecedores aptos a atender todos os itens
deste processo, resultando em licitação deserta ou fracassada.

1.6. Do critério de julgamento

O critério de julgamento adotado será o de , nos termos do artigo 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021,1.6.1.  menor preço por item
considerando-se o atendimento integral às especificações técnicas e demais condições do Termo de Referência.

1.7. Da vedação à participação em consórcio

Não será permitida a participação de empresas em consórcio, de acordo com o  Decreto Municipal nº 2120 de 2023 (Art 16,1.7.1. 
inciso XVI), uma vez que o objeto não apresenta complexidade técnica ou vulto que justifique a atuação conjunta de empresas. A
vedação busca preservar a competitividade e garantir a ampla participação de empresas habilitadas.

1.8. Da vedação à participação de Cooperativas

Não será admitida a participação de cooperativas, visto que a exigência de assinatura e anuência de todos os1.8.1. 
cooperados em procedimentos contratuais, aditivos e pagamentos comprometeria   a célere execução do objeto
pretendido.

1.9. Modo de Disputa

O modo de disputa da presente contratação será , nos termos do artigo 22 do Decreto Municipal nº 2.1291.9.1.  aberto e fechado
/2023, conforme o inciso VIII do artigo 16 do Decreto Municipal nº 2.120/2023.

1.10. Da ATA de Registro de Preço

 Não será admitida adesão à Ata de Registro de Preços.1.10.1.

 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a FUNSAUD, por meio do setor de Contratos.1.10.2.

A vigência inicial do contrato será de , contados a partir da data de sua assinatura, com eficácia1.10.3.  12 (doze) meses
condicionada à publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme dispõe o art. 94 da Lei nº 14.133, de
2021, podendo ter a sua duração prorrogada por sucessivos períodos de 12 (doze) meses, nos termos dos artigos 106 e 107 da
lei nº 14.133 /2021, respeitando a anos conforme Lei 14.133/2021, com vistas à obtençãovigência máxima decenal de 10 (dez) 
de preços e condições mais vantajosas para a Administração, e desde que haja autorização formal da autoridade competente e
seja observado o disposto da legislação vigente.

 Em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser reestabelecidos os quantitativos1.10.4.
inicialmente estabelecidos na licitação.

 O contrato decorrente da Ata de registro de preço terá sua vigência estabelecida em conformidade com os dispositivos1.10.5.
nela contidos, o prazo de vigência do contrato decorrente do sistema de registro de preços não se confunde com aquela da Ata de
Registro de Preços.

1.11. Do Contrato

 O contrato decorrente da ata de registro de preço, terá vigência contada a partir da data de assinatura do contratante, cuja1.11.1.
eficácia se dará a partir da divulgação do seu extrato no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e duração de 12 meses na
forma dos artigos 94 e 105 da Lei Federal 14133/2021.

O prazo de vigência poderá ser prorrogado sucessivamente respeitada a vigência máxima decenal, mediante assinatura1.11.2. 
de termo aditivo entre as partes, mantidos os direitos, obrigações e responsabilidades contratuais, sendo que qualquer
prorrogação deverá ser solicitada no prazo de vigência do contrato com justificativa por escrito em restrito observância dos art.
106 e 107 da Lei Federal 14133/2021.
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2. Fundamentação da contratação

Na UPA 24h, unidade gerida pela Fundação de Serviços de Saúde de Dourados – FUNSAUD, há uma demanda constante por2.1. 
 usados nos atendimentos congêneres. Esses insumos são fundamentais para assegurar amedicamentos e insumos odontológicos

continuidade dos atendimentos supracitados. 

 A aquisição de medicamentos e insumos odontológicos justifica-se pela necessidade de garantir o fornecimento regular e contínuo2.2.
desses itens, de modo a atender prontamente às demandas clínicas e emergenciais da UPA 24h. O fornecimento adequado de
medicamentos é condição indispensável para o funcionamento pleno dos serviços de saúde, influenciando diretamente a eficácia dos
tratamentos e a qualidade da assistência prestada. 

 Ressalta-se que a UPA 24h opera em regime de portas abertas, atendendo a demandas espontâneas. Essa característica2.3.
assistencial dificulta a previsibilidade do consumo, uma vez que o número de atendimentos e procedimentos varia conforme a gravidade e
a complexidade dos casos clínicos. Assim, é imprescindível que a aquisição de medicamentos e insumos odontológicos ocorra de
maneira planejada e flexível, permitindo o abastecimento contínuo e ininterrupto dos mesmos.

 Com base na elaboração do Estudo Técnico Preliminar, o Setor de Planejamento concluiu pela adoção do Sistema de Registro de2.4.
Preços (SRP) como procedimento mais adequado para esta contratação, conforme os arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021 e o Decreto
Federal nº 11.462/2023. Essa escolha fundamenta-se na natureza contínua e variável da demanda, bem como na conveniência
administrativa e econômica de realizar aquisições futuras e eventuais, com entregas parceladas conforme as necessidades das unidades
de saúde. 

Além disso, a FUNSAUD não dispõe de espaço físico suficiente para armazenar grandes quantidades de medicamentos, motivo pelo2.5. 
qual o Sistema de Registro de Preços se mostra a alternativa mais eficiente e racional para garantir o fornecimento regular durante a
vigência da Ata, assegurando economicidade, eficiência e continuidade dos serviços de saúde.

 

3. Descrição da solução

 A solução proposta consiste na contratação de empresa(s) especializadas no fornecimento de3.1.  medicamentos e insumos
 padronizados, destinados à FUNSAUD.odontológicos

 A adoção dessa solução visa garantir o abastecimento contínuo e seguro dos estoques, assegurando o atendimento adequado às3.2.
realizações de atendimentos odontológicos.

 A contratação também assegura que, no caso de medicamentos odontológicos, os fornecedores estejam regularizados junto à3.4.
ANVISA. Essa exigência visa garantir a qualidade, rastreabilidade e procedência desse itens, em conformidade com as normas sanitárias
e regulatórias aplicáveis.

A solução proposta contribui ainda para a otimização dos processos de aquisição e gestão de estoques, promovendo o uso racional3.5. 
dos recursos públicos e evitando interrupções nos serviços assistenciais. As contrações via  garantemSistema de Registro de Preços
transparência, previsibilidade e eficiência administrativa. 

Portanto, a contratação de empresa(s) especializada no fornecimento de medicamentos e insumos odontológicos representa a3.6. 
solução mais adequada e segura para atender à demanda recorrente das unidades da FUNSAUD, assegurando a continuidade do
atendimento hospitalar, a segurança dos pacientes e a efetividade das ações de saúde pública.

4. Requisitos da contratação

 4.1. Requisitos Gerais

 A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos:4.1.1.

 Qualidade dos produtos: Os itens devem ser fornecidos em conformidade com as especificações de qualidade descritasa)
no edital, atendendo aos padrões exigidos, observando as normas sanitárias e de segurança vigentes;

 Condições ideais de qualidade: Os produtos fornecidos devem estar em condições ideais de qualidade, conforme asb)
exigências de normas sanitárias vigentes, respeitando as especificações do edital;



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 39

 Documentação e rastreabilidade: A empresa vencedora deverá fornecer nota fiscal, certificado de origem e/ou outroc)
documento que comprove a qualidade e a rastreabilidade dos produtos fornecidos;

 Comprovante de conformidade: A nota fiscal e/ou o certificado de origem será considerado como comprovanted)
de  conformidade dos produtos entregues, sendo exigido pela Administração para atestar a qualidade e a adequação dos
itens fornecidos;

 Produtos com defeito ou inadequados: Caso seja constatado fornecimento incompleto, inadequado ou com defeito nose)
produtos  (como produtos danificados, fora da validade, ou com aparência inadequada), o fornecedor será convocado para
substituir ou complementar os produtos no prazo máximo de  a contar da convocação pelo setor requisitante. 5 (cinco) dias

4.2. Sustentabilidade

 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes4.2.1.
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

 Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, quando exigido. Conforme a4.2.1.1.
Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.

 Será exigida a Licença Sanitária Estadual ou Alvará Sanitário Municipal vigente, a depender do caso, conforme a4.2.1.2.
natureza da atividade desenvolvida pela empresa licitada.

 4.3. Da vedação de utilização de marca/produto

 Na presente contratação não será vedada nenhuma marca/produto desde que atendas as especificações e condições deste4.3.1.
termo de referência.

4.4. Das Propostas

 As propostas deverão conter as especificações dos itens cotados: o nome comercial, o nome do produto farmacêutico de4.4.1.
acordo com a Denominação Comum Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), o nome do Laboratório
fabricante de cada medicamento ofertado, composição dos produtos farmacêuticos, peso, volume líquido contido no frasco e
quantidade de unidades por embalagem, quando se tratar de medicamentos odontológicos.

   Os medicamentos odontológicos cotados deverão estar obrigatoriamente registrados no Ministério da Saúde4.4.1.1.
/ANVISA, pois nenhum fármaco, inclusive os importados, poderá ser industrializado, exposto à venda ou entregue ao
consumo antes de registrado no Ministério da Saúde, conforme art. 12 da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976.

  Caso o registro do produto esteja vencido e a empresa tenha protocolado sua revalidação sem que tenha sido4.4.1.2.
publicada no Diário Oficial da União, a licitante deverá apresentar o registro anterior vencido ou a publicação do registro
antigo na Imprensa Oficial, acompanhada, em ambos os casos, do protocolo de revalidação, sendo necessário que este
tenha sido requerido no máximo até o primeiro semestre do último ano quinquênio de validade do registro, conforme
disposto no art. 12, § 6° da Lei n° 6.360/76, regulamentada pelo Decreto Nº 8.077, de 14 de agosto de 2013.

 Os medicamentos entregues em seringa preenchida deverão apresentar dispositivo de segurança que atenda a4.4.1.3. 
NR32 Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde do Ministério do Trabalho e Emprego.

 A proposta deverá conter ainda: ; Quantidade do item fornecido por embalagem4.4.1.4. Número do Registro na ANVISA
secundária (caixa) a fim de evitar o seu fracionamento na entrega. Caso alguma etapa do processo de produção do
medicamento cotado seja terceirizada, o licitante deverá indicar, obrigatoriamente, a empresa encarregada, bem como o
procedimento realizado.

  A validade da proposta apresentada, não poderá ser inferior á  dias, conforme o inciso XII, art. 16,4.4.1.5.  60 (sessenta)
do Decreto Municipal nº 2.120/2023.

4.5. Do Registro na ANVISA

 As empresas que participarem da licitação deverão obrigatoriamente anexar o Registro na Agência Nacional de Vigilância4.5.1.
Sanitária do Ministério da Saúde-ANVISA dos medicamentos, conforme Lei nº 6.360, 23 de Setembro 1.976, também do Decreto
nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, ou de sua publicação no Diário Oficial da União para os itens que apresentar cotação. Caso
não haja obrigatoriedade do Registro (por dispensa ou isenção) identificar o item como isento. Tal documento deve impresso em
papel timbrado da empresa, estar assinado e carimbado pelo seu representante legal.

 A empresa deverá apresentar o registro constante no item anterior no prazo de 02 horas ao final da disputa para avaliação4.5.2.
do Registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde-ANVISA dos produtos aos quais lhe foram
adjudicados.
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 Será indicado servidores do setor de licitação, ou da área técnica afim de avaliar os registro apresentados, afim de analisar4.5.3.
a validade do documento, descrição do produto em relação ao item licitados, marca em relação a proposta, bem como outras
informações afim de averiguar se o mesmo atende ao descritivo previsto neste termo.

4.6. Garantia dos itens objetos do processo

 A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11 setembro 1990,4.6.1.
conhecida como Código de Defesa do Consumidor (CDC), e suas alterações subsequentes.

 Na substituição dos produtos fora da validade ou que apresentem defeitos, a reposição será por outro com especificações4.6.2. 
técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante.

 A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos itens que porventura4.6.3. 
entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo.

4.7.  Garantia da contratação

Não será exigida garantia contratual, conforme os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o valor4.7.1. 
estimado da contratação e também o fato de que o fornecimento não envolve riscos que justifiquem a exigência de garantia.
 

 

 

 

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto

Forma de fornecimento.

O fornecimento do objeto será parcelado.5.1. 

5.2. Condições de Entrega:

Os itens solicitados deverão ser entregues 20 (vinte) dias  a corridos a contar do prazo de recebimento da Ordem de5.2.1 
fornecimento (OF), em remessa única, conforme descritivo constante no referido documento.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos5.2.2. 
05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:5.3. 

 Os itens deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, das 07:00h  às 17:00h, situada na Rua5.3.1.
Manoel Rasselen, nº 545-C, Bairro 4º Plano, CEP 79813-070, no Município de Dourados/MS, nos quantitativos e condições
especificadas no Pedido de Licitação, devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota fiscal e/ ou Fatura), e
serão recebidos por servidor integrante da Central de Abastecimento Farmacêutico da FUNSAUD, sendo que a não observância
destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente.

O prazo de 5.4.  validade dos itens, na data da entrega, deverá apresentar no máximo um 1/3 (um terço) do comprometimento de sua
validade.

A entrega dos produtos se dará a partir da solicitação do setor competente da FUNSAUD, conforme sua necessidade.5.5. 

O fornecedor está vinculado a fornecer estritamente os itens discriminados neste termo de referência observando, todo seu5.6. 
descritivo, sob pena de rejeição, no ato da entrega da mercadoria em desacordo com o pedido de Licitação, contrato e ordem de
fornecimento.
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 No caso de medicamentos odontológicos que estejam interditados pela ANVISA, estes deverão ser substituídos imediatamente por5.7.
outro lote, e em outros casos específicos, substituídos por medicamento ou material com a mesma ação terapêutica e mediante análise
dos técnicos da FUNSAUD.

Os medicamentos que apresentarem recomendações preconizadas pelo fabricante sobre conservação em temperatura especial5.8. 
deverão ser transportados nessas condições.

 Serão recusados os medicamentos que não atendam às especificações constantes neste processo de compra e/ou que não estejam5.9.
adequados para uso.

O fornecedor ficará obrigado a trocar, sem ônus para a FUNSAUD, do produto que vier a ser recusado no prazo de 5 (cinco) dias5.10. 
corridos.

Todas as despesas relativas à entrega dos itens dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrita aceita pela Administração5.11. 
sujeitar-se-á as penalidades impostas pela legislação vigente.

Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplica-se subsidiariamente, as disposições da Lei   nº 8.078/90 – Código de Defesa5.12. 
do Consumidor.

 A ata não obriga a FUNSAUD a firmar contratações com o Fornecedor, podendo ocorrer licitações específicas para os produtos5.13.
registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro em igualdade de
condições.

5.14. Garantia do Objeto

  O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do5.14.1.
Consumidor).

5.15. Critério e Aceitação do Objeto

Os materiais e medicamentos deverão ser adquiridos de acordo com a Denominação Comum Brasileira (DCB), disponível5.15.1. 
no site www.anvisa.gov.br (art. 3º, caput, da Lei nº 9.787/1999), quando aplicável.

5.16. Registro Sanitário

 Nenhum medicamento pode ser fabricado, comercializado ou distribuído para uso sem o devido registro na ANVISA.5.16.1.
Materiais sem registro ou com registro vencido devem ser comunicados à Vigilância Sanitária para recolhimento no mercado.

5.17. Registro na ANVISA

 Todos os Medicamentos, nacionais ou importados, deverão ser obrigatoriamente registrados na ANVISA. Na entrega,5.17.1.
deverá ser apresentado o Certificado de Registro expedido pela ANVISA, conforme informado na proposta de preço. Para
produtos sob regime de Vigilância Sanitária que não exijam registro, deverá ser apresentado o Certificado de Dispensa de
Registro.

Caso o registro esteja vencido, a contratada deverá apresentar a solicitação de revalidação feita ao Ministério da Saúde,5.17.2. 
acompanhada do registro vencido. A não apresentação do registro e do pedido de revalidação implicará a rescisão parcial ou total
do contrato e aplicação de penalidades.

5.18. Embalagem e Rotulagem

Os Medicamentos não serão recebidos se as embalagens apresentarem sinais de violação, aderência ao produto,5.18.1. 
umidade ou inadequação em relação ao conteúdo, ou se não estiverem devidamente identificadas, conforme legislação vigente.

Os materiais com identificação em desacordo com a legislação vigente serão rejeitados no momento da entrega.5.18.2. 

 As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade,5.18.3.
empilhamento, etc.).

5.19. Transporte

O acondicionamento e transporte dos Medicamentos e insumos odontológicos devem seguir as normas preconizadas,5.19.1. 
protegendo os produtos contra poeira e variações de temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles
devem ser apropriados para garantir a integridade do produto.

5.20. Conformidade com Normas
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 O transporte deverá obedecer a critérios adequados, de  modo a não afetar a identidade, qualidade e integridade dos5.20.1.
materiais, conforme Portaria nº 1.052/1998 e RDC nº 329/1999.

 

6. Modelo de gestão do contrato

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de6.1.
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,6.2.
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 A CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de providências que devam ser cumpridas de6.3.
imediato, devendo a empresa apresentar um responsável para medidas necessárias.

 Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para6.4.
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei6.5. 
nº14.133, de 2021, art. 117, caput).

 6.6. Fiscalização Técnica:

   As atividades do fiscal técnico serão conduzidas de acordo com as diretrizes estabelecidas no Artigo 21 do Decreto6.6.1.
Municipal nº 2.097, de 23 de março de 2023. Este artigo define que o fiscal técnico tem como atribuição principal o
acompanhamento detalhado da execução do objeto contratual, assegurando que os serviços ou produtos entregues atendam aos
requisitos técnicos especificados no contrato.

  A Fiscalização Técnica ficará a cargo do Coordenador da Central de Abastecimento Farmacêutica: 6.6.2. Harrison Pedroso

 Renovato e do supervisor de almoxarifado: Euclides Alves da Cunha.

6.7. Fiscalização Administrativa

As atividades do fiscal administrativo estarão em conformidade com o disposto no Artigo 22 do Decreto Municipal nº 2.097,6.7.1. 
de 23 de março de 2023. De acordo com esse artigo, o fiscal administrativo tem a responsabilidade de acompanhar a execução
do contrato sob o aspecto administrativo, assegurando que todas as obrigações e formalidades legais e contratuais sejam
cumpridas. Isso inclui a verificação do cumprimento de prazos, a conferência da documentação pertinente, o controle de
pagamentos e a gestão de eventuais ajustes contratuais. O fiscal administrativo atua, assim, garantindo que o processo contratual
transcorra de maneira eficiente, sem comprometer a legalidade, a transparência e o bom andamento das obrigações envolvidas.

 A Fiscalização Administrativa ficará a cargo das funcionárias do setor de contratos:  e 6.7.2. Evelin Loana Magro Lino Gisele
Manvailer Silva.

 6.8. Gestor do Contrato

 As atividades do gestor de contrato estarão em conformidade com as disposições estabelecidas no Decreto Municipal nº6.8.1.
2.097, de 23 de março de 2023, Art. 20. Portanto, as ações e decisões do gestor de contrato deverão ser pautadas pelo que está
previsto nesse decreto, visando à transparência e ao cumprimento das obrigações contratuais de maneira eficaz e legal.

 A Gestão do Contrato ficará a cargo da Coordenadora de Gestão de Contratos 6.8.2. Leila Lara Silva Escobar Tavares.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de7.1.
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as7.2.
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 Os itens poderão ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de7.3.
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão7.4. 
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

R7.5. ecebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no7.5.1. 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 20, VIII, Decreto Municipal nº 2.097, DE 23 DE MARÇO DE 2023);

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que7.5.2. 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e7.5.3.

 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,7.5.4.
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do objeto fornecido nem a7.6. 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação:

 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias para fins de liquidação, na forma7.7.
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 6º, do DECRETO Nº 2.894, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.

 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos7.8.
necessários e essenciais do documento, tais como:

 O prazo de validade;7.8.1.

 A data da emissão;7.8.2.

 Os dados do contrato e do órgão contratante;7.8.3.

 O período respectivo de execução do contrato;7.8.4.

 O valor a pagar; e7.8.5.

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.7.8.6. 

 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada7.9.
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação formal pela
contratante, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade7.10. 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no7.11.
procedimento de contratação, bem como ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro
Nacional de Empresas Punidas – CNEP para identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE
26 DE ABRIL DE 2018). 
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 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 57.12.
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis7.13.
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo7.14.
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento:

 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias  contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção7.15.
anterior, nos termos do art. 6º do DECRETO Nº 2.894, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.

 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do7.16.
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,  mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

Forma de pagamento:

  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo7.17.
contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.7.18. 

  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a7.19.
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma8.1.
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

:Forma de fornecimento

 O fornecimento do objeto será  parcelado.8.2.

:Exigências de habilitação

 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:8.3.

:Habilitação jurídica

   cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação8.4. Pessoa física:
em todo o território nacional;

   inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;8.5. Empresário individual:

  : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará8.6. Microempreendedor Individual - MEI
condicionada à verificação da autenticidade no sítio ;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

 8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI:

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

   portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e8.8. Sociedade empresária estrangeira:
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme 0.Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 202
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   inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de8.9. Sociedade simples:
documento comprobatório de seus administradores;

    inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.8.11.

:Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente8.12.1. 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou8.14.
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu8.15.
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

 Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na8.16.
forma da lei;

 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal, relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar8.17.
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

Caso o licitante não declarar em campo próprio do sistema no ato do cadastramento da propostas. Será exigida da empresa licitante8.18. 
na fase de habilitação a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de acordo com o artigo 93 da Lei nº 8.213/91 Lei dos Benefícios da Previdência Social e artigo 63 inciso IV da Lei
14.133/2021.

. A declaração apresentada deverá ser mantida válida durante toda a execução contratual, cabendo à contratada garantir8.18.1
cumprimento efetivo das obrigações legais relativas à reserva de cargos.

 Caso o licitante não declarar em campo próprio do sistema no ato do cadastramento da propostas, será exigida da empresa licitante8.19.
na fase de habilitação a declaração de não emprego de menores.

 Caso o licitante não declarar em campo próprio do sistema no ato do cadastramento da propostas, será exigida da empresa licitante8.20.
na fase de habilitação a declaração de inexistência de fatos supervenientes e impeditivos a contratação com a administração publica.

Qualificação Econômico-Financeira:

  expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física8.21. Certidão negativa de insolvência civil
ou jurídicas desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de

, ou de sociedade simples;2021)

 , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 8.22. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial de  Crédito
jurídica. ( );Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II

  Caso não  conste na  Certidão o  prazo de validade  da mesma,   será considerado  o prazo de 90 (noventa) diasa.
contados da data da sua emissão; 

   Na   hipótese   de recuperação   judicial ou extrajudicial as licitantes  poderão apresentar a certidão de recuperaçãob.
judicial ou extrajudicial positiva, devendo ainda, anexar algum dos seguintes documentos: 

 Certidão emitida pela instância judicial competente, atestando que a  empresa   se encontra   apta   econômica e(I)
financeiramente  a participar de  certames licitatórios; 
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 Comprovação do acolhimento  judicial do plano de recuperação,  nos termos  do art. 58 da Lei n.° 11.101/2005 (em se(II) 
tratando de empresas em  recuperação judicial) ou:

Comprovação da homologação   judicial do plano de recuperação (em se tratando de empresas em recuperação(III) 
extrajudicial). 

, em vigor emitida pela autoridade sanitária municipal ou estadual (documento a ser emitido 8.23. Alvará sanitário  ou Licença Sanitária
pela Vigilância Sanitária da sede da licitante), conforme o caso, segundo o que dispõe a Portaria n° 2814/GM de 29 de maio de 1998 
Gabinete Ministerial/Ministério da Saúde.

 Quando se mostrar inviável a apresentação do documento em questão, será admitida a apresentação de documentoa)
comprovando a renovação/prorrogação do prazo de validade do Alvará Sanitário ou Licença Sanitária. Na ocorrência desta
situação, a licitante deverá apresentar além do documento que esteja vencido, o outro documento que comprove a
renovação/prorrogação do prazo de validade de seu documento (Alvará Sanitário ou Licença Sanitária).

 Nos casos em que a empresa licitante seja considerada isenta da apresentação do Alvará Sanitário ou da Licençab)
Sanitária, a isenção deverá ser comprovada por meio de documento hábil.

 A não apresentação do documento (Alvará Sanitário ou Licença Sanitária) ou ainda da declaração ou protocolo dec)
entrada/renovação, fará presumir que a licitante não possui o documento, ou que não possui condições de revalidação, o
que poderá ser motivo da inabilitação da participante.

 Os termos, Alvará Sanitário ou Licença Sanitária significam a mesma coisa. A previsão das duas nomenclaturas se dád)
tão somente pelo fato de que há divergências de designação por localidade, contudo, a licitante deverá ter em mente que
deverá apresentar um documento que comprove que ela adota as medidas cabíveis de asseio e vigilância sanitária no
acondicionamento ou manuseio de seus produtos.

 

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 32.215,82

A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com o Decreto Municipal nº 787/2021, emitido pela Prefeitura Municipal de9.1. 
Dourados, que dispõe sobre os procedimentos administrativos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e
contratação de serviços pelo Município de Dourados e suas autarquias e fundações.

 A pesquisa de preços levou em consideração o memorial de cálculo do consumo dos itens a serem adquiridos, elaborado com base9.2.
na média de consumo anual dos anos anterior scida de margem de segurança de 20%, conforme demonstrado no quadro abaixo.es, acre

MEMORIAL DE CÁLCULO - MÉDIA DE CONSUMO ANUAL POR ITEM

Item Catmat Especificação Unid.
Média de 
consumo

Acréscimo 
20%

Quantidade 
total

1 391582

ÁCIDO ORTO-FOSFÓRICO 37%, GEL DE BASE AQUOSA
CONTENDO ÁCIDO FOSFÓRICO 37% DE BAIXA
VISCOSIDADE E COM PROPRIEDADE TIXOTRÓPICA COM
CORANTE AZUL PARA CONDICIONAMENTO DE ESMALTE E
DENTINA NA SERINGA 3 GRAMAS.

UNIDADE 5 1 6

2 391137

ADESIVO ESMALTE FRASCO COM 4ML. ADESIVO ESMALTE
DENTINA FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA RESINA FOTO - UM
FRASCO DE PRIMER COM 4ML. BAIXA VISCOSIDADE E ALTO
PODER DE PENETRAÇÃO NAS ESTRUTURAS DENTINÁRIAS.

UNIDADE 3 1 4
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3 442144

AGULHA GENGIVAL, 27 G, , AÇO INOXIDÁVEL,LONGA
ESTÉRIL E SILICONIZADA, BISEL TRIPLO, TIPO CONEXÃO
CONECTOR PARA SERGINGA CARPULE, TIPO USO
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO COM PROTETOR
PLÁSTICO E LACRE.

UNIDADE 960 240 1.200

4 442145

AGULHA GENGIVAL, 30 G,  AÇO INOXIDÁVEL, COMCURTA,
INDICAÇÃO DE BISEL, ESTÉRIL E SILICONIZADA,
APLICAÇÃO GENGIVAL / ANESTESIA, TIPO PONTA COM
BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR PARA
SERINGA CARPULE, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
APRESENTAÇÃO COM PROTETOR PLÁSTICO E LACRE.

UNIDADE 1520 380 1.900

5 442142

AGULHA GENGIVAL, 30 G, , AÇO INOXIDÁVEL,EXTRA CURTA
COM INDICAÇÃO DE BISEL, ESTÉRIL E SILICONIZADA,
APLICAÇÃO GENGIVAL / ANESTESIA, TIPO PONTA COM
BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR PARA
SERINGA CARPULE, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
APRESENTAÇÃO COM PROTETOR PLÁSTICO E LACRE.

UNIDADE 320 80 400

6 628477

ALGODÃO EM ROLETE, PARA USO ODONTOLÓGICO,
NÚMERO 2, HIDRÓFILO, COR BRANCA, BOA ABSORÇÃO,
MACIO E INODORO, EM CAMADA UNIFORME, ROLETE
COMPACTO, COM 4CM DE COMPRIMENTO X 1CM DE
DIÂMETRO APROXIMADO EMBALADO EM PLÁSTICO
ATÓXICO.

PACOTE 40 10 50

7 297697

ANESTÉSICO LOCAL, ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA
(COM VASO). APRESENTAÇÃO: ANESTÉSICO INJETÁVEL
LOCAL, ENVASADO EM TUBETES DE CRISTAL C/ 1,8 ML E
ÊMBOLOS SILICONIZADOS, ALOJADOS EM BLÍSTERES
LACRADOS C/ 10 TUBETES CADA. MATERIAL (IS):
EPINEFRINA 1:100.000 CLORIDRATO DE ARTICAÍNA, 10 MCG
DE EPINEFRINA, ISENTO DE METILPARABENO.

TUBETE 160 40 200

8 397428

ANESTÉSICO LOCAL, CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM
EPINEFRINA 1:100.000. CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA +
EPINEFRINA / 36 MG + 18 µG / CARPULE. SOLUÇÃO ESTÉRIL
INJETÁVEL DE CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA – 20,0 MG E
EPINEFRINA – 10,0µg; EXCIPIENTES Q.S.P – 1,0 ML.
EXCIPIENTES: BISSULFITO DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO
E ÁGUA PARA INJEÇÃO.

TUBETE 1600 400 2.000

9 269888

ANESTÉSICO LOCAL, MEPIVACAINA 2% COM EPINEFRINA
(COM VASO). APRESENTAÇÃO: ANESTÉSICO INJETÁVEL
LOCAL, ENVASADO EM TUBETES DE CRISTAL C/ 1,8 ML E
ÊMBOLOS SILICONIZADOS, ALOJADOS EM BLÍSTERES
LACRADOS C/ 10 TUBETES CADA. MATERIAL (IS): C/
VASOCONSTRITOR EPINEFRINA 1:100.000, C/ CADA ML
CONTENDO 20MG DE CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA, 10
MICROGRAMAS DE EPINEFRINA, TAMBÉM CONHECIDA
COMO ADRENALINA, ISENTO DE METILPARABENO.

TUBETE 1600 400 2.000

10 357788

ANESTÉSICO LOCAL, MEPIVACAÍNA 3% SEM
VASOCONSTRITOR. APRESENTAÇÃO: ANESTÉSICO
INJETÁVEL LOCAL, ENVASADO EM TUBETES DE CRISTAL C/
1,8 ML E ÊMBOLOS SILICONIZADOS, ALOJADOS EM TUBETE 160 40 200
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BLÍSTERES LACRADOS C/ 10 TUBETES CADA. MATERIAL
(IS): C/ CADA ML CONTENDO 30MG DE CLORIDRATO DE
MEPIVACAÍNA, ISENTO DE METILPARABENO.

11 269833

ANESTÉSICO LOCAL, PRILOCAÍNA 3% COM FELIPRESSINA
(COM VASO). APRESENTAÇÃO: ANESTÉSICO INJETÁVEL
LOCAL, C/ CADA ML CONTENDO 30MG DE CLORIDRATO DE
PRILOCAÍNA, 0,03 U.I. DE FELIPRESSINA, ENVASADO EM
TUBETES DE CRISTAL C/ 1,8 ML E ÊMBOLOS
SILICONIZADOS, ALOJADOS EM BLÍSTERES LACRADOS C/
10 TUBETES CADA.

TUBETE 160 40 200

12 272913
ANESTÉSICO TÓPICO PARA APLICAÇÃO TÓPICA ORAL OU
NA MUCOSA, COM 200 MG DE BENZOCAÍNA POR GRAMA
(20% TÓPICO), FRASCO COM 12 G.

UNIDADE 6 2 8

13 410459

APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: WIRELESS (SEM FIO), LED DE
ALTA POTENCIA – 1250MW/CM2, DISPLAY DIGITAL,
COMANDO DE PROGRAMAÇAO NA CANETA, CORPO LEVE E
DE FACIL MANUSEIO, BIVOLT, PONTEIRA DE
FOTOPOLIMERIZAÇÃO EM FIBRA OTICA ORIENTADA,
FREQUENCIA 50-60HZ. GARANTIA DE 12 MESES.

UNIDADE 0.8 0.2 1

14 406145
BANDA MATRIZ DE AÇO INOX 5MM. MATRIZ DE AÇO BANDA
MATRIZ DE AÇO INOX, PARA RECONSTRUÇÃO DENTAL,
SUPERFÍCIE UNIFORME, ROLO 5MM X 50CM.

UNIDADE 5 1 6

15 406146
BANDA MATRIZ DE AÇO INOX 7MM. MATRIZ DE AÇO BANDA
MATRIZ DE AÇO INOX, PARA RECONSTRUÇÃO DENTAL,
SUPERFÍCIE UNIFORME, ROLO 7MM X 50CM.

UNIDADE 5 1 6

16 297983
BANDEJA EM AÇO INOX PARA AUTOCLAVE RETANGULAR,
DIMENSÃO: 25X20X3,5CM.

UNIDADE 8 2 10

17 403173

BROCA CARBIDE CA 03: BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:
CARBIDE, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO
AMERICANA 1: REF. 3.

UNIDADE 12 3 15

18 403174

BROCA CARBIDE CA 04: BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:
CARBIDE, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO
AMERICANA 1: REF. 4.

UNIDADE 12 3 15

19 403175

BROCA CARBIDE CA 05: BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:
CARBIDE, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO
AMERICANA 1: REF. 5.

UNIDADE 12 3 15

20 403176

BROCA CARBIDE CA 06: BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:
CARBIDE, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO
AMERICANA 1: REF. 6.

UNIDADE 12 3 15
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21 403178 BROCA CARBIDE CA 08: BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:
CARBIDE, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO
AMERICANA 1: REF. 8.

UNIDADE 12 3 15

22 402945

BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1012: BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1012.

UNIDADE 16 4 20

23 403372

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1012HL: BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO
CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1012HL.

UNIDADE 16 4 20

24 402946

BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1013: BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1013.

UNIDADE 16 4 20

25 402947

BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1014: BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1014.

UNIDADE 16 4 20

26 403373

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1014HL:   BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO
CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1014HL.

UNIDADE 24 6 30

27 402948

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1015: BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1015.

UNIDADE 16 4 20

28 403374

BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1016 HL: BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO
CORTE: CORTE CIRURGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA:
1016HL.

UNIDADE 16 4 20

29 402949

BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1016: BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1016.

UNIDADE 16 4 20

30 434996

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1017HL: BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 2: REF. 1017HL.

UNIDADE 16 4 20

31 403375

BROCA DIAMANTADA ESFERICA 3017HL: BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO
CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA: 3017HL

UNIDADE 24 6 30
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32 272821
CABO BISTURI, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO Nº
3, APLICAÇÃO CIRURGIA, COMPRIMENTO MÍNIMO 17 CM.

UNIDADE 4 1 5

33 427588

CANETA ALTA ROTAÇÃO SL 30 PUSH BUTTON (USO
ODONTOLOGICO): ALTA ROTAÇÃO SL 30 PUSH BUTTON -
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 1. PRESSÃO DE TRABALHO:
MÍNIMA: 220 KPA = 2,2 BAR = 32 PSI; MÁXIMA: 241 KPA = 2,4
BAR = 35 PSI. 2. CONSUMO DE AR: 32 L/MIN; 3. ROTAÇÃO
MÁXIMA: 420.000 RPM; 4. TERMINAL DE ENCAIXE: O TIPO
BORDEN 02 FUROS; 5. TIPO DE BROCA: FG STANDARD; 6.
ESTERILIZAÇÃO: AUTOCLAVÁVEL ATÉ 135ºC; 7.CORRENTE:
20MA. CANETA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL ROLAMENTO:
ROLAMENTO CERÂMICO, VELOCIDADE MÁXIMA:
VELOCIDADE MÁXIMA MAIOR 420.000 RPM,
REFRIGERAÇÃO: 3 OU MAIS FUROS, TROCA DE BROCAS:
BOTÃO DE PRESSÃO (PB), TIPO CONEXÃO: CONEXÃO 2
FUROS, TIPO CABEÇA: CABEÇA PADRÃO.

UNIDADE 0.8 0,2 1

34 422806

CIMENTO HIDROXIDO DE CALCIO RADIOPACO BASE
/CATALIZADOR 11G: HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PASTA, BASE
(13 G) + PASTA CATALIZADOR (11 G) + BLOCO DE MISTURA
+ INSTRUÇÕES DE USO. HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PASTA,
BASE (13 G) + PASTA CATALIZADOR (11 G) + BLOCO DE
MISTURA + INSTRUÇÕES DE USO. CONTENDO TUNGSTATO
DE CÁLCIO NA PASTA BASE. COMPOSIÇÃO DE HIDRÓXIDO
DE CÁLCIO EM PASTA, PARA CAPEAMENTO PULPAR,
RADIOPACA, CONSISTÊNCIA FIRME, RÍGICA, ALTA
RESISTÊNCIA À DISSOLUÇÃO DO ÁCIDO FOSFÓRICO 37%
COM COLORAÇÃO SEMELHANTE À DA DENTINA. CAIXA
COM 01 TUBO DE PASTA BASE 13G E 01 TUBO DE PASTA
CATALISADORA 11G. COM TEMPO DE PRESA ATÉ 03
MINUTOS E MEIO.

UNIDADE 5 1 6

35 436843

CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO CONJUNTO (PÓ E LÍQUIDO)
PARA RESTAURAÇÃO, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL,
CONTENDO UM FRASCO DE 8 ML COM UM CONJUNTO
DOSADOR DE LÍQUIDO E FRASCO DE 10G COM MEDIDOR
DE PÓ, INSTRUÇÕES DE USO. AUTOPOLIMERIZÁVEL.

UNIDADE 10 2 12

36 404546

CIMENTO PROVISÓRIO PARA PREENCHIMENTO DE
CAVIDADE (COLTOSOL): CIMENTO PROVISÓRIO (PARA
PREENCHIMENTO TEMPORÁRIO DAS CAVIDADES
DENTÁRIAS EM TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS,
RESTAURADORES E CURATIVOS - SEM EUGENOL- DE
ENDURECIMENTO QUÍMICO, COM COLORAÇÃO
SEMELHANTE AO DO DENTE, RADIOPACO –A BASE DE
ÓXIDO DE ZINCO/SULFATO DE ZINCO) (POTE COM 20 GR).

UNIDADE 18 4 22

37 341174

CLOREXIDINA 0,12%, TIPO: PARA BOCHECHO,
CLASSIFICAÇÃO ANVISA: CLASSE I. APRESENTAÇÃO:
SOLUÇÃO AQUOSA DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA
0,12%, SABOR MENTA, ANTISÉPTICO PARA OS
MICROORGANISMOS GRAM POSITIVOS E NEGATIVOS E
PARA ALGUMAS LEVEDURAS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO C/ 250ML.

FRASCO 10 2 12

38 436482

CONJUNTO DE ASPIRAÇÃO ENDODÔNTICO EM AÇO INOX.
KIT COM 01 CÂNULA E 3 AGULHAS DE ASP. CONJUNTO DE

UNIDADE 4 1 5
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ASPIRAÇÃO ENDODÔNTICA COM ENGATE SEM ROSCA
COM 1 CÂNULA E 3 AGULHAS SEM BISEL NOS DIÂMETROS
2,0MM, 1,5MM E 1,0MM.

39 264210
CUNHA INTERDENTAL DE MADEIRA – PARA USO
ODONTOLÓGICO, CAIXA COM 100 UNIDADES.

CAIXA 2 1 3

40 413560

CURETA DE LUCAS N°85 FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL.
UTILIZADO PARA SINDESMOTOMIA, DESCOLAMENTO OU
DIÉRESE, PARA CIRURGIAS EM GERAL. FORMATO:
CÔNCAVO CORPO DUPLO PARA USO EM CIRURGIAS
ODONTOLÓGICAS, NA CURETAGEM DE ALVÉOLOS;
AUTOCLAVÁVEL.

UNIDADE 4 1 5

41 413449

DESCOLADOR DE PERIÓSTEO MOLT N°9. INSTRUMENTO
CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE. PRODUZIDO EM
AÇO INOXIDÁVEL. UTILIZADO PARA SIDESMOTOMIA,
DESCOLAMENTO OU DIÉRESE, PARA CIRURGIAS EM
GERAL. COMPRIMENTO MÍNIMO 18 CM, AÇO INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL.

UNIDADE 4 1 5

42 426703

ESCAVADOR DE DENTINA LONGO - Nº 18: ESCAVADOR -
USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,
FORMATO: DUPLO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P,
DENTINA, MODELO: Nº 18, ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL.

TUBETE1,
8 ml

8 2 10

43 426705
ESCAVADOR DE DENTINA Nº 5, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, FORMATO DUPLO, AUTOCLAVÁVEL (CURETA
LONGA).

UNIDADE 8 2 10

44 407971

ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº 3S - CONFECCIONADO EM
AÇO INOXIDÁVEL, COM CORPO RANHURADO PARA APOIO
DIGITAL E PONTAS ATIVAS ADEQUADAS Á FUNÇÃO
RESISTETES Á AUTOCLAVAÇÃO.

FRASCO 8 2 10

45 391936
ESPÁTULA DUPLA FLEXÍVEL PARA CIMENTO N. 70:
ESPÁTULA DUPLA PARA CIMENTO, EM AÇO INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGENS INDIVIDUAIS.

UNIDADE 5 1 6

46 437558

ESPELHO BUCAL 05 - ODONTOLÓGICO - PRODUZIDO EM
AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO PLANO, TAMANHO Nº 5,
USO ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL,
IMAGEM DE PRECISÃO, ADICIONAL: COM CABO PADRÃO,
ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL.

UNIDADE 26 4 30

47 479938

ESPELHO DE MAO PACIENTE: ESPELHO, MATERIAL: VIDRO,
FORMATO: RETANGULAR, ESPESSURA: 5 MM,
COMPRIMENTO: 20 CM, LARGURA: 100 MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DE MÃO COM CABO E COM
MOLDURA EM PLÁSTICO, COR: DIVERSAS.

UNIDADE 1 1 2

ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROLISADO –
PARA CONTROLE DE SANGRAMENTOS EM
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E ODONTOLÓGICOS.
COMPOSIÇÃO: COLÁGENO HIDROLISADO DE ORIGEM
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48 431230 ANIMAL. FORMATO DE CUBO, MEDINDO 10MM X 10M X
10MM. EMBALAGEM APROPRIADA QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO, CONTENDO EXTERNAMENTE
MARCA, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE. REGISTRO ANVISA/M.S. CAIXA
COM 10 UNIDADES.

UNIDADE 88 22 110

49 414362

EUGENOL ODONTOLÓGICO – SUBSTÂNCIA COM
PROPRIEDADES ANALGÉSICAS, ANTISSÉPTICAS E ANTI-
INFLAMATÓRIAS. FRASCO COM APROXIMADAMENTE 20ML,
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO
E RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO. REGISTRO
ANVISA/M.S.

UNIDADE 10 2 12

50 246635

FIO DENTAL 100M: FIO DENTAL ROLO COM 100 METROS,
PARA USO CLINICO COMPOSTO DE RESINA
TERMOPLÁSTICA, CERA MINERAL MICROCRISTALINA, ÓLEO
MINERAL, PROPILENOGLICOL E MENTOL. ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM PLÁSTICA, CONSTANDO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE.

UNIDADE 5 1 6

51 374821

FORMOCRESOL (MUMIFICADOR) FRASCO 10ML SOLUCAO:
FORMOCRESOL, COMPOSIÇÃO: FORMALDEÍDO + ORTO-
CRESOL, CONCENTRAÇÃO: 19% + 35%
APROXIMADAMENTE, VEÍCULO: EM SOLUÇÃO
GLICERINADA.

FRASCO 10 2 12

52 624433

HIDROCORTISONA 10MG/ML + SULFATO DE NEOMICINA
5MG/ML + SULFATO DE POLIMIXINA B 10.000 UI/ML –
EMBALAGEM CONTENDO FRASCO GOTEJADOR DE
10ML.  SUSPENSÃO OTOLÓGICA.

FRASCO 10 2 12

53 437161
HIPOCLORITO DE SÓDIO CLORO ATIVO 1% (SOLUÇÃO DE
MILTON) , DILUÍVEL EM ÁGUA,ESTABILIZADO (10.000 PPM),
LÍQUIDO. POSSUI AÇÃO BACTERICIDA.

LITRO 8 2 10

54 418517

LIMA ENDODONTICA TIPO KERR  N.º 25: LIMA K-FILE 25MM -
Nº 25 - COM 6 UNIDADES LIMA MANUAL NÃO-ESTÉRIL,
DESENVOLVIDA EM AÇO ESPECIAL, PONTA INATIVA E
ROLHAS DE SILICONE PRÉ-MONTADAS VÍSIVEIS AO RAIO X.
DISPONÍVEL EM CAIXA COM 6 INSTRUMENTOS
INDIVIDUAIS, NÃO-ESTÉREIS, NOS TAMANHOS ISO E
COMPRIMENTOS 25MM. - AÇO INOXIDÁVEL ; - SEÇÃO
TRANSVERSAL QUADRADA ISO 06-25 PARA MELHOR
RESISTÊNCIA À FRATURA; - SEÇÃO TRANSVERSAL
TRIANGULAR ISO 30-140 PARA MELHOR EFICIÊNCIA DE
CORTE; - O TIPO DE INSTRUMENTO E O TAMANHO ISO
ESTÃO CLARAMENTE MARCADOS NA ALÇA ; - LIGA DE AÇO
DEDICADA PARA ALTA RESISTÊNCIA À FRATURA E ALTA
FLEXIBILIDADE ; - A PONTA INATIVA CONDUZ O
INSTRUMENTO COM SEGURANÇA AO LONGO DO CANAL ; -
BOLHA DE 6 PEÇAS . CAIXA COM 6 UNIDADES.

CAIXA 6 4 10
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55 430405

LIMA ENDODONTICA TIPO KERR Nº 10: LIMA K-FILE 25MM -
Nº 10 - COM 6 UNIDADES LIMA MANUAL NÃO-ESTÉRIL,
DESENVOLVIDA EM AÇO ESPECIAL, PONTA INATIVA E
ROLHAS DE SILICONE PRÉ-MONTADAS VÍSIVEIS AO RAIO X.
DISPONÍVEL EM CAIXA COM 6 INSTRUMENTOS
INDIVIDUAIS, NÃO-ESTÉREIS, NOS TAMANHOS ISO E
COMPRIMENTOS 25MM. - AÇO INOXIDÁVEL ; - SEÇÃO
TRANSVERSAL QUADRADA ISO 06-25 PARA MELHOR
RESISTÊNCIA À FRATURA; - SEÇÃO TRANSVERSAL
TRIANGULAR ISO 30-140 PARA MELHOR EFICIÊNCIA DE
CORTE; - O TIPO DE INSTRUMENTO E O TAMANHO ISO
ESTÃO CLARAMENTE MARCADOS NA ALÇA ; - LIGA DE AÇO
DEDICADA PARA ALTA RESISTÊNCIA À FRATURA E ALTA
FLEXIBILIDADE ; - A PONTA INATIVA CONDUZ O
INSTRUMENTO COM SEGURANÇA AO LONGO DO CANAL ; -
BOLHA DE 6 PEÇAS . CAIXA COM 6 UNIDADES.

CAIXA 6 4 10

56 430423

LIMA ENDODONTICA TIPO KERR Nº 15: LIMA K-FILE 25MM -
Nº 15 - COM 6 UNIDADES LIMA MANUAL NÃO-ESTÉRIL,
DESENVOLVIDA EM AÇO ESPECIAL, PONTA INATIVA E
ROLHAS DE SILICONE PRÉ-MONTADAS VÍSIVEIS AO RAIO X.
DISPONÍVEL EM CAIXA COM 6 INSTRUMENTOS
INDIVIDUAIS, NÃO-ESTÉREIS, NOS TAMANHOS ISO E
COMPRIMENTOS 25MM. - AÇO INOXIDÁVEL ; - SEÇÃO
TRANSVERSAL QUADRADA ISO 06-25 PARA MELHOR
RESISTÊNCIA À FRATURA; - SEÇÃO TRANSVERSAL
TRIANGULAR ISO 30-140 PARA MELHOR EFICIÊNCIA DE
CORTE; - O TIPO DE INSTRUMENTO E O TAMANHO ISO
ESTÃO CLARAMENTE MARCADOS NA ALÇA ; - LIGA DE AÇO
DEDICADA PARA ALTA RESISTÊNCIA À FRATURA E ALTA
FLEXIBILIDADE ; - A PONTA INATIVA CONDUZ O
INSTRUMENTO COM SEGURANÇA AO LONGO DO CANAL ; -
BOLHA DE 6 PEÇAS . CAIXA COM 6 UNIDADES.

CAIXA 16 4 20

57 430421

LIMA ENDODONTICA TIPO KERR Nº 20:  LIMA K-FILE 25MM -
Nº 20 - COM 6 UNIDADES LIMA MANUAL NÃO-ESTÉRIL,
DESENVOLVIDA EM AÇO ESPECIAL, PONTA INATIVA E
ROLHAS DE SILICONE PRÉ-MONTADAS VÍSIVEIS AO RAIO X.
DISPONÍVEL EM CAIXA COM 6 INSTRUMENTOS
INDIVIDUAIS, NÃO-ESTÉREIS, NOS TAMANHOS ISO E
COMPRIMENTOS 25MM. - AÇO INOXIDÁVEL ; - SEÇÃO
TRANSVERSAL QUADRADA ISO 06-25 PARA MELHOR
RESISTÊNCIA À FRATURA; - SEÇÃO TRANSVERSAL
TRIANGULAR ISO 30-140 PARA MELHOR EFICIÊNCIA DE
CORTE; - O TIPO DE INSTRUMENTO E O TAMANHO ISO
ESTÃO CLARAMENTE MARCADOS NA ALÇA ; - LIGA DE AÇO
DEDICADA PARA ALTA RESISTÊNCIA À FRATURA E ALTA
FLEXIBILIDADE ; - A PONTA INATIVA CONDUZ O
INSTRUMENTO COM SEGURANÇA AO LONGO DO CANAL ; -
BOLHA DE 6 PEÇAS . CAIXA COM 6 UNIDADES.

CAIXA 6 4 10

58 410557
MICRO APLICADOR DESCARTÁVEL BRUSH – APLICADORES
DESCARTÁVEIS COM FIBRAS MINÚSCULAS, TIPO BRUSH,
REGULAR, FRASCO COM 100 UNIDADES

CAIXA 3 1 4

59 246952

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA CANETA
ODONTOLÓGICA.   ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL, PARA
LUBRIFICAÇÃO DE CANETAS DE ALTA E BAIXA ROTAÇÕES,
COM BAIXA VISCOSIDADE, ELEVADO GRAU DE PUREZA E
ADITIVO ESPECIAIS QUE PREVINAM OXIDAÇÕES E
REDUZAM O ATRITO DAS PARTES MÓVEIS. EMBALADOS EM UNIDADE 3 1 4
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FRASCO COM APROXIMADAMENTE 200ML,
ACOMPANHADOS DE BICOS APLICADORES ADAPTÁVEIS ÀS
CANETAS, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE VALIDADE.

60 404551

OXIDO DE ZINCO PO, ASPECTO FÍSICO: PÓ FINÍSSIMO,
BRANCO AMARELADO, INODORO, FÓRMULA QUÍMICA: ZNO,
PESO MOLECULAR: 81,38 G,MOL, GRAU DE PUREZA:
PUREZA MÍNIMA DE 99%, NÚMERO DE REFERÊNCIA
QUÍMICA: CAS 1314-13-2 FRASCO 50 G.

UNIDADE 6 4 10

61 406153

PAPEL CARBONO DUPLA FACEBICOLOR PARA
ARTICULAÇÃO 100X20MMX12 MICROMETROS DE
ESPESSURA ACCU FILM II OU DE QUALIDADE SUPERIOR C
/12UND

BLOCO 
COM 12 
FOLHAS

40 10 50

62 424560
PERIÓTOMO - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO
ESCOVADO, TIPO PONTA PONTA SIMPLES RETA, TIPO
CABO CABO ALAVANCA.

UNIDADE 2 1 3

63 413333

PINÇA CLINICA PARA ALGODÃO N° 317 - PINÇA
ODONTOLÓGICA - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL - TAMANHO: COMPRIMENTO MÍNIMO 17 CM   -
REFERÊNCIA: 317 - INDICAÇÃO: CLÍNICA - APLICAÇÃO: P/
ALGODÃO - ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL.

UNIDADE 10 2 12

64 468060

PINCA DIETRICH 16CM ACO INOXIDAVEL - PINÇA
ANATÔMICA, MODELO 1 DIETRICH, FORMATO PONTA
PONTA RETA, DIÂMETRO PONTA CERCA DE 1,5 MM, TIPO
PONTA SERRILHADA, COMPRIMENTO TOTAL CERCA DE 16
CM, COMPONENTE S/ CREMALHEIRA, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE ESTERILIZÁVEL

UNIDADE 2 1 3

65 436847
PLACA DE VIDRO PARA MANIPULAÇÃO 10MM -   PLACA DE
VIDRO PARA USO ODONTOLÓGICO 7,50 X 15CM COM 10MM
DE ESPESSURA.

UNIDADE 3 1 4

66 471145

PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM EM AÇO INOX -
PORTA-AGULHA INSTRUMENTAL - ESPECIFICAÇÃO:
MODELO: MAYO HEGAR - TIPO PONTA: PONTA RETA -
HASTE: HASTE RETA - ADICIONAL 1: COM TRAVA -
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 14 - MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL - ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL.

UNIDADE 10 2 12

67 442281
PORTA-ALGODÃO - MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, ALTURA 8
CM, DIÂMETRO 10 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM
MOLA INTERNA.

UNIDADE 1 1 2

68 436843

RESTAURADOR PROVISÓRIO – MATERIAL RESTAURADOR
INTERMEDIÁRIO, INDICADO PARA CIMENTAÇÃO E
OBTURAÇÃO PROVISÓRIA DE LONGA DURAÇÃO. KIT
CONTENDO 1 FRASCO COM 38G DE PÓ E 1 FRASCO COM
15ML DE LÍQUIDO. COMPOSIÇÃO: À BASE DE ÓXIDO DE
ZINCO E EUGENOL, DEVENDO APRESENTAR BOA
RESISTÊNCIA MECÂNICA, SELAMENTO MARGINAL
ADEQUADO E FACILIDADE DE REMOÇÃO QUANDO
NECESSÁRIO. ACONDICIONADO EM CAIXA INDIVIDUAL, EM

UNIDADE 4 2 6
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MATERIAL APROPRIADO QUE ASSEGURE A INTEGRIDADE
FÍSICA E QUÍMICA DURANTE TRANSPORTE E
ARMAZENAMENTO, CONSTANDO MARCA, PROCEDÊNCIA
DE FABRICAÇÃO, LOTE, RECOMENDAÇÕES DE
ARMAZENAMENTO CONFORME ORIENTAÇÕES DO
FABRICANTE.

69 413354

SERINGA CARPULE ACO INOX COM REFLUXO - MATERIAL
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL, CAPACIDADE
1,80 ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RETROCARGA,
TIPO CARPULE, APLICAÇÃO REFLUXO TRADICIONAL.

UNIDADE 8 2 10

70 425231

SONDA EXPLORADORA N.05 - SONDA ODONTOLÓGICA -
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL - TIPO:
EXPLORADORA - MODELO: Nº 05 - TIPO CABO: CABO
OITAVADO.

UNIDADE 8 2 10

71 413321

SONDA EXPLORADORA N.06 - SONDA ODONTOLÓGICA -
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL - TIPO:
EXPLORADORA - MODELO: Nº 06 - TIPO CABO: CABO
OITAVADO.

UNIDADE 7 1 8

72 413324

SONDA EXPLORADORA Nº 47 - DUPLA PARA EXAME
CLINICO, SONDA ODONTOLÓGICA - ESPECIFICAÇÃO:
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL - TIPO: EXPLORADORA -
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ENDODONTIA - MODELO:
Nº 47 - TIPO CABO: CABO OITAVADO.

UNIDADE 16 4 20

73 418159

SUGADOR CIRÚRGICO METÁLICO: SUGADOR CIRÚGICO -
METÁLICO CURVO - PRODUZIDO EM LIGA DE METAL
CROMADO. TOTALMENTE AUTOCLAVÁVEL. INSTRUMENTO
UTILIZADO PARA SUCÇÃO DE RESÍDUOS LÍQUIDOS
GERADOS DURANTE PROCEDIMENTO ODONTOLÓGICO.

UNIDADE 4 1 5

74 406292

SUGADOR ODONTOLOGICO DESCARTAVEL - INDICADO
PARA SUCÇÃO DE SALIVA E OUTROS LÍQUIDOS
PRESENTES NA CAVIDADE BUCAL DURANTE
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS. TUBO
CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE, ATÓXICO,
COM ARAME INTERNO EM AÇO ESPECIAL QUE PERMITE
FIXAÇÃO IMEDIATA E ESTÁVEL NA POSIÇÃO DESEJADA
PELO PROFISSIONAL. PONTEIRA CONFECCIONADA EM PVC
MACIO, ATÓXICO, COLORIDO, COM ORIFÍCIO VAZADO PARA
SUCÇÃO ADEQUADA. PRODUTO DE USO ÚNICO.
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM CONTENDO 40 UNIDADES.

PACOTE 64 16 80

75 471572
TESOURA ÍRIS 11,5 CM CURVATESOURA, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 11,5 CM, TIPO PONTA CURVA,
TIPO ÍRIS.

UNIDADE 4 1 5

76 453232

TESTE DE VITALIDADE SPRAY 200 ML: GAS REFRIGERANTE
ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO: TESTE DE VITALIDADE
PULPAR, APRESENTAÇÃO: AEROSOL, TEMPERATURA:
CERCA DE -50°C.

FRASCO 5 1 6

TIRA DE POLIÉSTER - ONFECCIONADA EM POLIÉSTER
TRANSPARENTE, DE ALTA RESISTÊNCIA E FLEXIBILIDADE,
PROPORCIONANDO ADAPTAÇÃO PRECISA AO CONTORNO
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77 433472 DENTAL E POLIMENTO ADEQUADO. INDICADAS PARA
CONFECÇÃO E ACABAMENTO DE RESTAURAÇÕES EM
RESINA COMPOSTA E SILICATO. DIMENSÕES: LARGURA
10MM, COMPRIMENTO 120MM, ESPESSURA 0,05MM.

UNIDADE 160 40 200

78 428166

VERNIZ DE FLUORETO DE SODIO 5% 10ML - COMPOSIÇÃO:
FLUORETO DE SÓDIO A 5% EM SOLUÇÃO DE RESINAS
NATURAIS, ACOMPANHADO DE SOLVENTE À BASE DE
ÁLCOOL ETÍLICO. INDICADO PARA AUMENTAR A
RESISTÊNCIA DO ESMALTE DENTAL E PROMOVER SUA
REMINERALIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO: KIT CONTENDO: 1
FRASCO CONTENDO 10ML DE VERNIZ E 1 FRASCO
CONTENDO 10ML DE SOLVENTE. ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM APROPRIADA QUE ASSEGURE A
INTEGRIDADE FÍSICA E QUÍMICA ATÉ O MOMENTO DA
UTILIZAÇÃO, CONSTANDO MARCA, PROCEDÊNCIA DE
FABRICAÇÃO, LOTE, PRAZO DE VALIDADE E
RECOMENDAÇÕES DE ARMAZENAMENTO CONFORME
ORIENTAÇÕES DO FABRICANTE. REGISTRO ANVISA/M.S.

FRASCO 1 1 2

 

Maior fidedignidade possível, os valores efetivamente praticados no mercado para o objeto desta contratação.9.3. 

Para a composição do valor estimado, foram consultadas diferentes fontes, tais como: Portal Nacional de Contratações Públicas -9.4. 
PNCP, ComprasGov, Banco de Preços e  mídia especializada.

A partir dos valores obtidos, procedeu-se ao tratamento estatístico dos dados, com cálculo de média simples, desvio padrão, limites9.5. 
superior e inferior e, ao final, média saneada, mediante exclusão de valores que se situaram abaixo ou acima dos limites estabelecidos.

Assim, os valores estimados mostram-se compatíveis com os preços praticados no mercado, conforme demonstrado nas pesquisas9.6. 
de preços realizadas e na Planilha de Orçamento Médio, anexada aos autos do processo.

O custo estimado total da contratação é de 9.7. R$ 32.215,82 (trinta e dois mil e duzentos e quinze reais e oitenta e dois centavos). 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO Unid. Quantidade
Valores 

Unit.
Total

1 391582

ÁCIDO ORTO-FOSFÓRICO 37%, GEL DE BASE AQUOSA
CONTENDO ÁCIDO FOSFÓRICO 37% DE BAIXA
VISCOSIDADE E COM PROPRIEDADE TIXOTRÓPICA
COM CORANTE AZUL PARA CONDICIONAMENTO DE
ESMALTE E DENTINA NA SERINGA 3 GRAMAS.

UNIDADE 6 R$ 1,62 R$ 9,72

2 391137

ADESIVO ESMALTE FRASCO COM 4ML. ADESIVO
ESMALTE DENTINA FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA
RESINA FOTO - UM FRASCO DE PRIMER COM 4ML.
BAIXA VISCOSIDADE E ALTO PODER DE PENETRAÇÃO
NAS ESTRUTURAS DENTINÁRIAS.

UNIDADE 4 R$ 12,62 R$ 50,48

3 442144

AGULHA GENGIVAL, 27 G, LONGA, AÇO INOXIDÁVEL,
ESTÉRIL E SILICONIZADA, BISEL TRIPLO, TIPO
CONEXÃO CONECTOR PARA SERGINGA CARPULE,
TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO
COM PROTETOR PLÁSTICO E LACRE.

UNIDADE 1.200 R$ 0,40 R$ 480,00

4 442145

AGULHA GENGIVAL, 30 G,  AÇO INOXIDÁVEL,CURTA,
COM INDICAÇÃO DE BISEL, ESTÉRIL E SILICONIZADA,
APLICAÇÃO GENGIVAL / ANESTESIA, TIPO PONTA COM
BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR UNIDADE 1.900 R$ 0,32 R$608,00
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PARA SERINGA CARPULE, TIPO USO ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO COM PROTETOR
PLÁSTICO E LACRE.

5 442142

AGULHA GENGIVAL, 30 G, , AÇOEXTRA CURTA
INOXIDÁVEL, COM INDICAÇÃO DE BISEL, ESTÉRIL E
SILICONIZADA, APLICAÇÃO GENGIVAL / ANESTESIA,
TIPO PONTA COM BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO
CONECTOR PARA SERINGA CARPULE, TIPO USO
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO COM
PROTETOR PLÁSTICO E LACRE.

UNIDADE 400 R$ 0,33 R$ 132,00

6 628477

ALGODÃO EM ROLETE, PARA USO ODONTOLÓGICO,
NÚMERO 2, HIDRÓFILO, COR BRANCA, BOA
ABSORÇÃO, MACIO E INODORO, EM CAMADA
UNIFORME, ROLETE COMPACTO, COM 4CM DE
COMPRIMENTO X 1CM DE DIÂMETRO APROXIMADO
EMBALADO EM PLÁSTICO ATÓXICO.

PACOTE 50 R$ 2,40 R$120,00

7 297697

ANESTÉSICO LOCAL, ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA
(COM VASO). APRESENTAÇÃO: ANESTÉSICO
INJETÁVEL LOCAL, ENVASADO EM TUBETES DE
CRISTAL C/ 1,8 ML E ÊMBOLOS SILICONIZADOS,
ALOJADOS EM BLÍSTERES LACRADOS C/ 10 TUBETES
CADA. MATERIAL (IS): EPINEFRINA 1:100.000
CLORIDRATO DE ARTICAÍNA, 10 MCG DE EPINEFRINA,
ISENTO DE METILPARABENO.

TUBETE 200 R$ 3,81 R$ 762,00

8 397428

ANESTÉSICO LOCAL, CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2%
COM EPINEFRINA 1:100.000. CLORIDRATO DE
LIDOCAÍNA + EPINEFRINA / 36 MG + 18 µG / CARPULE.
SOLUÇÃO ESTÉRIL INJETÁVEL DE CLORIDRATO DE
LIDOCAÍNA – 20,0 MG E EPINEFRINA – 10,0µg;
EXCIPIENTES Q.S.P – 1,0 ML. EXCIPIENTES: BISSULFITO
DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO E ÁGUA PARA INJEÇÃO.

TUBETE 2.000 R$ 2,82 R$ 5640,00

9 269888

ANESTÉSICO LOCAL, MEPIVACAINA 2% COM
EPINEFRINA (COM VASO). APRESENTAÇÃO:
ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL, ENVASADO EM
TUBETES DE CRISTAL C/ 1,8 ML E ÊMBOLOS
SILICONIZADOS, ALOJADOS EM BLÍSTERES LACRADOS
C/ 10 TUBETES CADA. MATERIAL (IS): C/
VASOCONSTRITOR EPINEFRINA 1:100.000, C/ CADA ML
CONTENDO 20MG DE CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA,
10 MICROGRAMAS DE EPINEFRINA, TAMBÉM
CONHECIDA COMO ADRENALINA, ISENTO DE
METILPARABENO.

TUBETE 2.000 R$ 3,10 R$ 6200,00
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10 357788

ANESTÉSICO LOCAL, MEPIVACAÍNA 3% SEM
VASOCONSTRITOR. APRESENTAÇÃO: ANESTÉSICO
INJETÁVEL LOCAL, ENVASADO EM TUBETES DE
CRISTAL C/ 1,8 ML E ÊMBOLOS SILICONIZADOS,
ALOJADOS EM BLÍSTERES LACRADOS C/ 10 TUBETES
CADA. MATERIAL (IS): C/ CADA ML CONTENDO 30MG DE
CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA, ISENTO DE
METILPARABENO.

TUBETE 200 R$ 2,88 R$ 576,00

11 269833

ANESTÉSICO LOCAL, PRILOCAÍNA 3% COM
FELIPRESSINA (COM VASO). APRESENTAÇÃO:
ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL, C/ CADA ML
CONTENDO 30MG DE CLORIDRATO DE PRILOCAÍNA,
0,03 U.I. DE FELIPRESSINA, ENVASADO EM TUBETES
DE CRISTAL C/ 1,8 ML E ÊMBOLOS SILICONIZADOS,
ALOJADOS EM BLÍSTERES LACRADOS C/ 10 TUBETES
CADA.

TUBETE 200 R$ 2,95 R$ 590,00

12 272913
ANESTÉSICO TÓPICO PARA APLICAÇÃO TÓPICA ORAL
OU NA MUCOSA, COM 200 MG DE BENZOCAÍNA POR
GRAMA (20% TÓPICO), FRASCO COM 12 G.

UNIDADE 8 R$ 12,50 R$ 100,00

13 410459

APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: WIRELESS (SEM FIO), LED
DE ALTA POTENCIA – 1250MW/CM2, DISPLAY DIGITAL,
COMANDO DE PROGRAMAÇAO NA CANETA, CORPO
LEVE E DE FACIL MANUSEIO, BIVOLT, PONTEIRA DE
FOTOPOLIMERIZAÇÃO EM FIBRA OTICA ORIENTADA,
FREQUENCIA 50-60HZ. GARANTIA DE 12 MESES.

UNIDADE 1 R$ 381,51 R$ 381,51

14 406145
BANDA MATRIZ DE AÇO INOX 5MM. MATRIZ DE AÇO
BANDA MATRIZ DE AÇO INOX, PARA RECONSTRUÇÃO
DENTAL, SUPERFÍCIE UNIFORME, ROLO 5MM X 50CM.

UNIDADE 6 R$ 8,28 R$ 49,68

15 406146
BANDA MATRIZ DE AÇO INOX 7MM. MATRIZ DE AÇO
BANDA MATRIZ DE AÇO INOX, PARA RECONSTRUÇÃO
DENTAL, SUPERFÍCIE UNIFORME, ROLO 7MM X 50CM.

UNIDADE 6 R$ 1,57 R$ 9,42

16 297983
BANDEJA EM AÇO INOX PARA AUTOCLAVE
RETANGULAR, DIMENSÃO: 25X20X3,5CM.

UNIDADE 10 R$ 34,10 R$ 341,00

17 403173

BROCA CARBIDE CA 03: BROCA ALTA ROTAÇÃO,
MATERIAL: CARBIDE, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO,
NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 3.

UNIDADE 15 R$ 7,26 R$ 108,90

18 403174

BROCA CARBIDE CA 04: BROCA ALTA ROTAÇÃO,
MATERIAL: CARBIDE, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO,
NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 4.

UNIDADE 15 R$ 8,80 R$ 132,00

19 403175

BROCA CARBIDE CA 05: BROCA ALTA ROTAÇÃO,
MATERIAL: CARBIDE, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO,
NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 5.

UNIDADE 15 R$ 8,72 R$ 130,80
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20 403176
BROCA CARBIDE CA 06: BROCA ALTA ROTAÇÃO,
MATERIAL: CARBIDE, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO,
NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 6.

UNIDADE 15 R$ 9,33 R$ 139,95

21 403178

BROCA CARBIDE CA 08: BROCA ALTA ROTAÇÃO,
MATERIAL: CARBIDE, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO,
NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 8.

UNIDADE 15 R$ 8,66 R$ 129,90

22 402945

BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1012: BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR,
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:
1012.

UNIDADE 20 R$ 3,04 R$ 60,80

23 403372

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1012HL: BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA,
TIPO CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA:
1012HL.

UNIDADE 20 R$ 3,03 R$ 60,60

24 402946

BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1013: BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR,
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:
1013.

UNIDADE 20 R$ 15,73 R$ 314,60

25 402947

BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1014: BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR,
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:
1014.

UNIDADE 20 R$ 4,10 R$ 82,00

26 403373

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1014HL:   BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA,
TIPO CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA:
1014HL.

UNIDADE 30 R$ 3,04 R$ 91,20

27 402948

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1015: BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR,
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:
1015.

UNIDADE 20 R$ 3,14 R$ 62,80

28 403374

BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1016 HL: BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA,
TIPO CORTE: CORTE CIRURGICA, NUMERAÇÃO
AMERICANA: 1016HL.

UNIDADE 20 R$ 2,91 R$ 58,20
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29 402949

BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1016: BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR,
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:
1016.

UNIDADE 20 R$ 3,01 R$ 60,20

30 434996

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1017HL: BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA,
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 2: REF.
1017HL.

UNIDADE 20 R$ 3,01 R$ 60,20

31 403375

BROCA DIAMANTADA ESFERICA 3017HL: BROCA ALTA
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA,
TIPO CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA:
3017HL

UNIDADE 30 R$ 3,29 R$ 98,70

32 272821
CABO BISTURI, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO
Nº 3, APLICAÇÃO CIRURGIA, COMPRIMENTO MÍNIMO 17
CM.

UNIDADE 5 R$ 8,47 R$ 42,35

33 427588

CANETA ALTA ROTAÇÃO SL 30 PUSH BUTTON (USO
ODONTOLOGICO): ALTA ROTAÇÃO SL 30 PUSH BUTTON
- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 1. PRESSÃO DE
TRABALHO: MÍNIMA: 220 KPA = 2,2 BAR = 32 PSI;
MÁXIMA: 241 KPA = 2,4 BAR = 35 PSI. 2. CONSUMO DE
AR: 32 L/MIN; 3. ROTAÇÃO MÁXIMA: 420.000 RPM; 4.
TERMINAL DE ENCAIXE: O TIPO BORDEN 02 FUROS; 5.
TIPO DE BROCA: FG STANDARD; 6. ESTERILIZAÇÃO:
AUTOCLAVÁVEL ATÉ 135ºC; 7.CORRENTE: 20MA.
CANETA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL ROLAMENTO:
ROLAMENTO CERÂMICO, VELOCIDADE MÁXIMA:
VELOCIDADE MÁXIMA MAIOR 420.000 RPM,
REFRIGERAÇÃO: 3 OU MAIS FUROS, TROCA DE
BROCAS: BOTÃO DE PRESSÃO (PB), TIPO CONEXÃO:
CONEXÃO 2 FUROS, TIPO CABEÇA: CABEÇA PADRÃO.

UNIDADE 1 R$ 481,01 R$ 481,01

34 422806

CIMENTO HIDROXIDO DE CALCIO RADIOPACO BASE
/CATALIZADOR 11G: HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PASTA,
BASE (13 G) + PASTA CATALIZADOR (11 G) + BLOCO DE
MISTURA + INSTRUÇÕES DE USO. HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO PASTA, BASE (13 G) + PASTA CATALIZADOR (11
G) + BLOCO DE MISTURA + INSTRUÇÕES DE USO.
CONTENDO TUNGSTATO DE CÁLCIO NA PASTA BASE.
COMPOSIÇÃO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO EM PASTA,
PARA CAPEAMENTO PULPAR, RADIOPACA,
CONSISTÊNCIA FIRME, RÍGICA, ALTA RESISTÊNCIA À
DISSOLUÇÃO DO ÁCIDO FOSFÓRICO 37% COM
COLORAÇÃO SEMELHANTE À DA DENTINA. CAIXA COM
01 TUBO DE PASTA BASE 13G E 01 TUBO DE PASTA
CATALISADORA 11G. COM TEMPO DE PRESA ATÉ 03
MINUTOS E MEIO.

UNIDADE 6 R$ 24,17 R$ 145, 02

35 436843

CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO CONJUNTO (PÓ E
LÍQUIDO) PARA RESTAURAÇÃO, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONTENDO UM FRASCO DE 8 ML COM UM
CONJUNTO DOSADOR DE LÍQUIDO E FRASCO DE 10G
COM MEDIDOR DE PÓ, INSTRUÇÕES DE USO.
AUTOPOLIMERIZÁVEL.

UNIDADE 12 R$ 32,97 R$ 395,64 
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36 404546

CIMENTO PROVISÓRIO PARA PREENCHIMENTO DE
CAVIDADE (COLTOSOL): CIMENTO PROVISÓRIO (PARA
PREENCHIMENTO TEMPORÁRIO DAS CAVIDADES
DENTÁRIAS EM TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS,
RESTAURADORES E CURATIVOS - SEM EUGENOL- DE
ENDURECIMENTO QUÍMICO, COM COLORAÇÃO
SEMELHANTE AO DO DENTE, RADIOPACO –A BASE DE
ÓXIDO DE ZINCO/SULFATO DE ZINCO) (POTE COM 20
GR).

UNIDADE 22 R$ 16,00 R$ 352,00

37 341174

CLOREXIDINA 0,12%, TIPO: PARA BOCHECHO,
CLASSIFICAÇÃO ANVISA: CLASSE I. APRESENTAÇÃO:
SOLUÇÃO AQUOSA DE DIGLUCONATO DE
CLOREXIDINA 0,12%, SABOR MENTA, ANTISÉPTICO
PARA OS MICROORGANISMOS GRAM POSITIVOS E
NEGATIVOS E PARA ALGUMAS LEVEDURAS. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO C/ 250ML.

FRASCO 12 R$ 12,65 R$ 151,80

38 436482

CONJUNTO DE ASPIRAÇÃO ENDODÔNTICO EM AÇO
INOX. KIT COM 01 CÂNULA E 3 AGULHAS DE ASP.
CONJUNTO DE ASPIRAÇÃO ENDODÔNTICA COM
ENGATE SEM ROSCA COM 1 CÂNULA E 3 AGULHAS
SEM BISEL NOS DIÂMETROS 2,0MM, 1,5MM E 1,0MM.

UNIDADE 5 R$113,84  R$ 569,20

39 264210
CUNHA INTERDENTAL DE MADEIRA – PARA USO
ODONTOLÓGICO, CAIXA COM 100 UNIDADES.

CAIXA 3 R$ 10,70 R$32,10

40 413560

CURETA DE LUCAS N°85 FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL. UTILIZADO PARA SINDESMOTOMIA,
DESCOLAMENTO OU DIÉRESE, PARA CIRURGIAS EM
GERAL. FORMATO: CÔNCAVO CORPO DUPLO PARA
USO EM CIRURGIAS ODONTOLÓGICAS, NA
CURETAGEM DE ALVÉOLOS; AUTOCLAVÁVEL.

UNIDADE 5 R$ 9,59 R$ 47,95

41 413449

DESCOLADOR DE PERIÓSTEO MOLT N°9.
INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO
CORTANTE. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL.
UTILIZADO PARA SIDESMOTOMIA, DESCOLAMENTO OU
DIÉRESE, PARA CIRURGIAS EM GERAL. COMPRIMENTO
MÍNIMO 18 CM, AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.

UNIDADE 5 R$ 31,33 R$156,65

42 426703

ESCAVADOR DE DENTINA LONGO - Nº 18: ESCAVADOR
- USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,
FORMATO: DUPLO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P,
DENTINA, MODELO: Nº 18, ESTERILIDADE:
AUTOCLAVÁVEL.

TUBETE1,
8 ml

10 R$ 8,04 R$ 80,40

43 426705
ESCAVADOR DE DENTINA Nº 5, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, FORMATO DUPLO, AUTOCLAVÁVEL
(CURETA LONGA).

UNIDADE 10 R$ 9,56 R$ 95,60

44 407971

ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº 3S - CONFECCIONADO
EM AÇO INOXIDÁVEL, COM CORPO RANHURADO PARA
APOIO DIGITAL E PONTAS ATIVAS ADEQUADAS Á
FUNÇÃO RESISTETES Á AUTOCLAVAÇÃO.

FRASCO 10 R$ 9,08 R$ 90,80
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45 391936
ESPÁTULA DUPLA FLEXÍVEL PARA CIMENTO N. 70:
ESPÁTULA DUPLA PARA CIMENTO, EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGENS
INDIVIDUAIS.

UNIDADE 6 R$8,83 R$52,98

46 437558

ESPELHO BUCAL 05 - ODONTOLÓGICO - PRODUZIDO
EM AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO PLANO,
TAMANHO Nº 5, USO ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO USO
AUTOCLAVÁVEL, IMAGEM DE PRECISÃO, ADICIONAL:
COM CABO PADRÃO, ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL.

UNIDADE 30 R$3,15 R$94,50

47 479938

ESPELHO DE MAO PACIENTE: ESPELHO, MATERIAL:
VIDRO, FORMATO: RETANGULAR, ESPESSURA: 5 MM,
COMPRIMENTO: 20 CM, LARGURA: 100 MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DE MÃO COM CABO E
COM MOLDURA EM PLÁSTICO, COR: DIVERSAS.

UNIDADE 2 R$23,96 R$47,92

48 431230

ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROLISADO
– PARA CONTROLE DE SANGRAMENTOS EM
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E ODONTOLÓGICOS.
COMPOSIÇÃO: COLÁGENO HIDROLISADO DE ORIGEM
ANIMAL. FORMATO DE CUBO, MEDINDO 10MM X 10M X
10MM. EMBALAGEM APROPRIADA QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO, CONTENDO
EXTERNAMENTE MARCA, PROCEDÊNCIA DE
FABRICAÇÃO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE. REGISTRO ANVISA/M.S. CAIXA COM 10
UNIDADES.

UNIDADE 110 R$47,00 R$5170,00

49 414362

EUGENOL ODONTOLÓGICO – SUBSTÂNCIA COM
PROPRIEDADES ANALGÉSICAS, ANTISSÉPTICAS E ANTI-
INFLAMATÓRIAS. FRASCO COM APROXIMADAMENTE
20ML, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA, PROCEDÊNCIA DE
FABRICAÇÃO E RECOMENDAÇÕES PARA
ARMAZENAMENTO. REGISTRO ANVISA/M.S.

UNIDADE 12 R$13,80 R$165,60

50 246635

FIO DENTAL 100M: FIO DENTAL ROLO COM 100
METROS, PARA USO CLINICO COMPOSTO DE RESINA
TERMOPLÁSTICA, CERA MINERAL MICROCRISTALINA,
ÓLEO MINERAL, PROPILENOGLICOL E MENTOL.
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA,
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

UNIDADE 6 R$2,49 R$14,94

51 374821

FORMOCRESOL (MUMIFICADOR) FRASCO 10ML
SOLUCAO: FORMOCRESOL, COMPOSIÇÃO:
FORMALDEÍDO + ORTO-CRESOL, CONCENTRAÇÃO:
19% + 35% APROXIMADAMENTE, VEÍCULO: EM
SOLUÇÃO GLICERINADA.

FRASCO 12 R$7,75 R$93,00

52 624433

HIDROCORTISONA 10MG/ML + SULFATO DE NEOMICINA
5MG/ML + SULFATO DE POLIMIXINA B 10.000 UI/ML –
EMBALAGEM CONTENDO FRASCO GOTEJADOR DE
10ML.  SUSPENSÃO OTOLÓGICA.

FRASCO 12 R$23,58 R$282,96
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53 437161

HIPOCLORITO DE SÓDIO CLORO ATIVO 1% (SOLUÇÃO
DE MILTON) , DILUÍVEL EM ÁGUA,ESTABILIZADO (10.000
PPM), LÍQUIDO. POSSUI AÇÃO BACTERICIDA. LITRO 10 R$11,14 R$111,40

54 418517

LIMA ENDODONTICA TIPO KERR   N.º 25: LIMA K-FILE
25MM - Nº 25 - COM 6 UNIDADES LIMA MANUAL NÃO-
ESTÉRIL, DESENVOLVIDA EM AÇO ESPECIAL, PONTA
INATIVA E ROLHAS DE SILICONE PRÉ-MONTADAS
VÍSIVEIS AO RAIO X. DISPONÍVEL EM CAIXA COM 6
INSTRUMENTOS INDIVIDUAIS, NÃO-ESTÉREIS, NOS
TAMANHOS ISO E COMPRIMENTOS 25MM. - AÇO
INOXIDÁVEL ; - SEÇÃO TRANSVERSAL QUADRADA ISO
06-25 PARA MELHOR RESISTÊNCIA À FRATURA; -
SEÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR ISO 30-140 PARA
MELHOR EFICIÊNCIA DE CORTE; - O TIPO DE
INSTRUMENTO E O TAMANHO ISO ESTÃO
CLARAMENTE MARCADOS NA ALÇA ; - LIGA DE AÇO
DEDICADA PARA ALTA RESISTÊNCIA À FRATURA E
ALTA FLEXIBILIDADE ; - A PONTA INATIVA CONDUZ O
INSTRUMENTO COM SEGURANÇA AO LONGO DO
CANAL ; - BOLHA DE 6 PEÇAS . CAIXA COM 6 UNIDADES.

CAIXA 10 R$31,55 R$315,50

55 430405

LIMA ENDODONTICA TIPO KERR Nº 10: LIMA K-FILE
25MM - Nº 10 - COM 6 UNIDADES LIMA MANUAL NÃO-
ESTÉRIL, DESENVOLVIDA EM AÇO ESPECIAL, PONTA
INATIVA E ROLHAS DE SILICONE PRÉ-MONTADAS
VÍSIVEIS AO RAIO X. DISPONÍVEL EM CAIXA COM 6
INSTRUMENTOS INDIVIDUAIS, NÃO-ESTÉREIS, NOS
TAMANHOS ISO E COMPRIMENTOS 25MM. - AÇO
INOXIDÁVEL ; - SEÇÃO TRANSVERSAL QUADRADA ISO
06-25 PARA MELHOR RESISTÊNCIA À FRATURA; -
SEÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR ISO 30-140 PARA
MELHOR EFICIÊNCIA DE CORTE; - O TIPO DE
INSTRUMENTO E O TAMANHO ISO ESTÃO
CLARAMENTE MARCADOS NA ALÇA ; - LIGA DE AÇO
DEDICADA PARA ALTA RESISTÊNCIA À FRATURA E
ALTA FLEXIBILIDADE ; - A PONTA INATIVA CONDUZ O
INSTRUMENTO COM SEGURANÇA AO LONGO DO
CANAL ; - BOLHA DE 6 PEÇAS . CAIXA COM 6 UNIDADES.

CAIXA 10 R$24,65 R$246,50

56 430423

LIMA ENDODONTICA TIPO KERR Nº 15: LIMA K-FILE
25MM - Nº 15 - COM 6 UNIDADES LIMA MANUAL NÃO-
ESTÉRIL, DESENVOLVIDA EM AÇO ESPECIAL, PONTA
INATIVA E ROLHAS DE SILICONE PRÉ-MONTADAS
VÍSIVEIS AO RAIO X. DISPONÍVEL EM CAIXA COM 6
INSTRUMENTOS INDIVIDUAIS, NÃO-ESTÉREIS, NOS
TAMANHOS ISO E COMPRIMENTOS 25MM. - AÇO
INOXIDÁVEL ; - SEÇÃO TRANSVERSAL QUADRADA ISO
06-25 PARA MELHOR RESISTÊNCIA À FRATURA; -
SEÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR ISO 30-140 PARA
MELHOR EFICIÊNCIA DE CORTE; - O TIPO DE
INSTRUMENTO E O TAMANHO ISO ESTÃO
CLARAMENTE MARCADOS NA ALÇA ; - LIGA DE AÇO
DEDICADA PARA ALTA RESISTÊNCIA À FRATURA E
ALTA FLEXIBILIDADE ; - A PONTA INATIVA CONDUZ O
INSTRUMENTO COM SEGURANÇA AO LONGO DO
CANAL ; - BOLHA DE 6 PEÇAS . CAIXA COM 6 UNIDADES.

CAIXA 20 R$17,72 R$354,40
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57 430421

LIMA ENDODONTICA TIPO KERR Nº 20:   LIMA K-FILE
25MM - Nº 20 - COM 6 UNIDADES LIMA MANUAL NÃO-
ESTÉRIL, DESENVOLVIDA EM AÇO ESPECIAL, PONTA
INATIVA E ROLHAS DE SILICONE PRÉ-MONTADAS
VÍSIVEIS AO RAIO X. DISPONÍVEL EM CAIXA COM 6
INSTRUMENTOS INDIVIDUAIS, NÃO-ESTÉREIS, NOS
TAMANHOS ISO E COMPRIMENTOS 25MM. - AÇO
INOXIDÁVEL ; - SEÇÃO TRANSVERSAL QUADRADA ISO
06-25 PARA MELHOR RESISTÊNCIA À FRATURA; -
SEÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR ISO 30-140 PARA
MELHOR EFICIÊNCIA DE CORTE; - O TIPO DE
INSTRUMENTO E O TAMANHO ISO ESTÃO
CLARAMENTE MARCADOS NA ALÇA ; - LIGA DE AÇO
DEDICADA PARA ALTA RESISTÊNCIA À FRATURA E
ALTA FLEXIBILIDADE ; - A PONTA INATIVA CONDUZ O
INSTRUMENTO COM SEGURANÇA AO LONGO DO
CANAL ; - BOLHA DE 6 PEÇAS . CAIXA COM 6 UNIDADES.

CAIXA 10 R$32,41 R$324,10

58 410557

MICRO APLICADOR DESCARTÁVEL BRUSH –
APLICADORES DESCARTÁVEIS COM FIBRAS
MINÚSCULAS, TIPO BRUSH, REGULAR, FRASCO COM
100 UNIDADES

CAIXA 4 R$12,63 R$50,52

59 246952

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA CANETA
ODONTOLÓGICA.  ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL, PARA
LUBRIFICAÇÃO DE CANETAS DE ALTA E BAIXA
ROTAÇÕES, COM BAIXA VISCOSIDADE, ELEVADO GRAU
DE PUREZA E ADITIVO ESPECIAIS QUE PREVINAM
OXIDAÇÕES E REDUZAM O ATRITO DAS PARTES
MÓVEIS. EMBALADOS EM FRASCO COM
APROXIMADAMENTE 200ML, ACOMPANHADOS DE
BICOS APLICADORES ADAPTÁVEIS ÀS CANETAS,
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE VALIDADE.

UNIDADE 4 R$20,02 R$80,08

60 404551

OXIDO DE ZINCO PO, ASPECTO FÍSICO: PÓ FINÍSSIMO,
BRANCO AMARELADO, INODORO, FÓRMULA QUÍMICA:
ZNO, PESO MOLECULAR: 81,38 G,MOL, GRAU DE
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, NÚMERO DE
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 1314-13-2 FRASCO 50 G.

UNIDADE 10 R$9,04 R$90,40

61 406153

PAPEL CARBONO DUPLA FACEBICOLOR PARA
ARTICULAÇÃO 100X20MMX12 MICROMETROS DE
ESPESSURA ACCU FILM II OU DE QUALIDADE
SUPERIOR C/12UND

BLOCO 
COM 12 
FOLHAS

50 R$3,88 R$194,00

62 424560
PERIÓTOMO - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO
ESCOVADO, TIPO PONTA PONTA SIMPLES RETA, TIPO
CABO CABO ALAVANCA.

UNIDADE 3 R$62,57 R$187,71

63 413333

PINÇA CLINICA PARA ALGODÃO N° 317 - PINÇA
ODONTOLÓGICA - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL - TAMANHO: COMPRIMENTO MÍNIMO 17
CM   - REFERÊNCIA: 317 - INDICAÇÃO: CLÍNICA -
APLICAÇÃO: P/ ALGODÃO - ESTERILIDADE:
AUTOCLAVÁVEL.

UNIDADE 12 R$11,39 R$136,68

PINCA DIETRICH 16CM ACO INOXIDAVEL - PINÇA
ANATÔMICA, MODELO 1 DIETRICH, FORMATO
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64 468060
PONTA   RETA, DIÂMETRO PONTA CERCA DE 1,5 MM,
TIPO PONTA SERRILHADA, COMPRIMENTO TOTAL
CERCA DE 16 CM, COMPONENTE S/ CREMALHEIRA,
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE
ESTERILIZÁVEL

UNIDADE 3 R$121,84 R$365,52

65 436847
PLACA DE VIDRO PARA MANIPULAÇÃO 10MM -   PLACA
DE VIDRO PARA USO ODONTOLÓGICO 7,50 X 15CM
COM 10MM DE ESPESSURA.

UNIDADE 4 R$14,94 R$59,76

66 471145

PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM EM AÇO INOX -
PORTA-AGULHA INSTRUMENTAL - ESPECIFICAÇÃO:
MODELO: MAYO HEGAR - TIPO PONTA: PONTA RETA -
HASTE: HASTE RETA - ADICIONAL 1: COM TRAVA -
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 14 - MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL - ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL.

UNIDADE 12 R$62,00 R$744,00

67 442281
PORTA-ALGODÃO - MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,
ALTURA 8 CM, DIÂMETRO 10 CM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM MOLA INTERNA.

UNIDADE 2 R$76,79 R$153,58

68 436843

RESTAURADOR PROVISÓRIO – MATERIAL
RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO, INDICADO PARA
CIMENTAÇÃO E OBTURAÇÃO PROVISÓRIA DE LONGA
DURAÇÃO. KIT CONTENDO 1 FRASCO COM 38G DE PÓ
E 1 FRASCO COM 15ML DE LÍQUIDO. COMPOSIÇÃO: À
BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL, DEVENDO
APRESENTAR BOA RESISTÊNCIA MECÂNICA,
SELAMENTO MARGINAL ADEQUADO E FACILIDADE DE
REMOÇÃO QUANDO NECESSÁRIO. ACONDICIONADO
EM CAIXA INDIVIDUAL, EM MATERIAL APROPRIADO
QUE ASSEGURE A INTEGRIDADE FÍSICA E QUÍMICA
DURANTE TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO,
CONSTANDO MARCA, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO,
LOTE, RECOMENDAÇÕES DE ARMAZENAMENTO
CONFORME ORIENTAÇÕES DO FABRICANTE.

UNIDADE 6 R$17,44 R$104,64

69 413354

SERINGA CARPULE ACO INOX COM REFLUXO -
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO
AUTOCLAVÁVEL, CAPACIDADE 1,80 ML,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RETROCARGA, TIPO
CARPULE, APLICAÇÃO REFLUXO TRADICIONAL.

UNIDADE 10 R$28,34 R$283,40

70 425231

SONDA EXPLORADORA N.05 - SONDA ODONTOLÓGICA
- ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL - TIPO:
EXPLORADORA - MODELO: Nº 05 - TIPO CABO: CABO
OITAVADO.

UNIDADE 10 R$12,01 R$120,10

71 413321

SONDA EXPLORADORA N.06 - SONDA ODONTOLÓGICA
- ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL - TIPO:
EXPLORADORA - MODELO: Nº 06 - TIPO CABO: CABO
OITAVADO.

UNIDADE 8 R$15,63 R$125,04

SONDA EXPLORADORA Nº 47 - DUPLA PARA EXAME
CLINICO, SONDA ODONTOLÓGICA - ESPECIFICAÇÃO:
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72 413324 MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL - TIPO: EXPLORADORA -
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ENDODONTIA -
MODELO: Nº 47 - TIPO CABO: CABO OITAVADO.

UNIDADE 20 R$11,11 R$222,20

73 418159

SUGADOR CIRÚRGICO METÁLICO: SUGADOR
CIRÚGICO - METÁLICO CURVO - PRODUZIDO EM LIGA
DE METAL CROMADO. TOTALMENTE AUTOCLAVÁVEL.
INSTRUMENTO UTILIZADO PARA SUCÇÃO DE
RESÍDUOS LÍQUIDOS GERADOS DURANTE
PROCEDIMENTO ODONTOLÓGICO.

UNIDADE 5 R$16,68 R$83,40

74 406292

SUGADOR ODONTOLOGICO DESCARTAVEL - INDICADO
PARA SUCÇÃO DE SALIVA E OUTROS LÍQUIDOS
PRESENTES NA CAVIDADE BUCAL DURANTE
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS. TUBO
CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE, ATÓXICO,
COM ARAME INTERNO EM AÇO ESPECIAL QUE
PERMITE FIXAÇÃO IMEDIATA E ESTÁVEL NA POSIÇÃO
DESEJADA PELO PROFISSIONAL. PONTEIRA
CONFECCIONADA EM PVC MACIO, ATÓXICO,
COLORIDO, COM ORIFÍCIO VAZADO PARA SUCÇÃO
ADEQUADA. PRODUTO DE USO ÚNICO.
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM CONTENDO 40
UNIDADES.

PACOTE 80 R$10,20 R$816,00

75 471572
TESOURA ÍRIS 11,5 CM CURVATESOURA, MATERIAL
AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 11,5 CM, TIPO PONTA
CURVA, TIPO ÍRIS.

UNIDADE 5 R$17,27 R$86,35

76 453232

TESTE DE VITALIDADE SPRAY 200 ML: GAS
REFRIGERANTE ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO: TESTE
DE VITALIDADE PULPAR, APRESENTAÇÃO: AEROSOL,
TEMPERATURA: CERCA DE -50°C.

FRASCO 6 R$37,51 R$225,06

77 433472

TIRA DE POLIÉSTER - ONFECCIONADA EM POLIÉSTER
TRANSPARENTE, DE ALTA RESISTÊNCIA E
FLEXIBILIDADE, PROPORCIONANDO ADAPTAÇÃO
PRECISA AO CONTORNO DENTAL E POLIMENTO
ADEQUADO. INDICADAS PARA CONFECÇÃO E
ACABAMENTO DE RESTAURAÇÕES EM RESINA
COMPOSTA E SILICATO. DIMENSÕES: LARGURA 10MM,
COMPRIMENTO 120MM, ESPESSURA 0,05MM.

UNIDADE 200 R$2,32 R$464,00

78 428166

VERNIZ DE FLUORETO DE SODIO 5% 10ML -
COMPOSIÇÃO: FLUORETO DE SÓDIO A 5% EM
SOLUÇÃO DE RESINAS NATURAIS, ACOMPANHADO DE
SOLVENTE À BASE DE ÁLCOOL ETÍLICO. INDICADO
PARA AUMENTAR A RESISTÊNCIA DO ESMALTE
DENTAL E PROMOVER SUA REMINERALIZAÇÃO.
APRESENTAÇÃO: KIT CONTENDO: 1 FRASCO
CONTENDO 10ML DE VERNIZ E 1 FRASCO CONTENDO
10ML DE SOLVENTE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA QUE ASSEGURE A INTEGRIDADE FÍSICA
E QUÍMICA ATÉ O MOMENTO DA UTILIZAÇÃO,
CONSTANDO MARCA, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO,
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E RECOMENDAÇÕES DE
ARMAZENAMENTO CONFORME ORIENTAÇÕES DO
FABRICANTE. REGISTRO ANVISA/M.S.

FRASCO 2 R$34,20 R$68,40
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**EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE TERMO DE
REFERÊNCIA E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS (CATMAT) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.**

10. Adequação orçamentária

Em contratações que utilizam o Sistema de Registro de Preços, são dispensados da instrução do Processo os atestados sobre a10.1. 
existência de créditos, conforme dispõe no artigo 21 §1º do DECRETO Nº 2.120, DE 28 DE MARÇO DE 2023: 

 Nas licitações para registro de preços é dispensado o atesto da existência de créditos orçamentários, sendo suficiente a§ 1º
indicação do código do elemento de despesa correspondente.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste10.2. 
exercício, de repasses financeiros feitos pela Secretaria Municipal de Saúde de Dourados (Fundo Municipal de Saúde) à Fundação de
Serviços de Saúde de Dourados - FUNSAUD, por meio da dotação abaixo discriminada:

Dotação Orçamentária para o exercício financeiro de 2026, Contrato de Gestão nº 209/2022/SEMS/PMD de 08/202210.2.1. 
(PROCESSO DE LICITAÇÃO nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022).

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:11.1. 

   der causa à inexecução parcial do contrato;a) 

       der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviçosb)
públicos ou ao interesse coletivo;

   der causa à inexecução total do contrato;c) 

   deixar de entregar a documentação exigida para o certame;d) 

   não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;e) 

  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo def)  
validade de sua proposta;

  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;g)  

    apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou ah) 
execução do contrato;

   fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;i) 

  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;j)  

 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;k) 

 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013J) 

 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:11.2.

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição dei.    
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

       Multa, nos termos do art. 156, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, será aplicada ao responsável por qualquer das infraçõesii.
administrativas, previstas no artigo 155 da Lei 14.133/2021;
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   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” “d” “e” ”f” e ”g” do subitemiii. 
acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

   Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j” e “k” doiv. 
subitem acima deste termo de referência, bem como nas alíneas “b”, “c” “d” “e” ”f” e ”g”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Por atraso injustificado na execução do contrato:11.3. 

 Multa moratória não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento), por dia,a)
sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

 Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.b)

Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento: 11.4. 

Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelaI. 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto.

Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa compensatória de até 0,5% (cinco décimos porII. 
cento) até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade,
considerando os impactos da obrigação inadimplida.

Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento)   por dia sobre o valor total do contrato, peloIII. 
descumprimento dos prazos relativos à apresentação, suplementação ou reposição da garantia contratual;

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ouIV. 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30%V. 
(trinta por cento)  do valor do Contrato.

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0,5% (cinco décimos por cento)VI. 
até 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta porVII. 
cento) do valor do Contrato.

 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta porVIII.
cento) do valor do Contrato.

Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1 a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta porIX. 
cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

Advertência, por escrito, nas faltas leves. a) 

Multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)  sobre o valorb) 
correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela fornecedora. 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de atéc) 
03 (três) anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivosd) 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

 A multa de mora será imposta à contratada que entregar o objeto ou executar o serviço com atraso injustificado em relação ao prazo11.5.
fixado no edital e/ou contrato.

 Na hipótese de o limite máximo de atraso ser atingido, o gestor do contrato deverá comunicar ao Setor Demandante,§ 1º
motivadamente, se persiste o interesse na contratação.

A aplicação de multa de mora não impedirá que a administração a converta em compensatória e promova a rescisão§ 2º 
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na legislação vigente. 
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A multa compensatória será aplicada em razão da inexecução, parcial ou total, do objeto contratado e poderá ensejar a§ 3º 
extinção do contrato nos termos do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do11.6. 
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,11.6.1. 
da Lei nº 14.133, de 2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de11.6.2. 
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo11.6.3. 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo11.6.4.
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,11.7. 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):11.8. 

 a natureza e a gravidade da infração cometida;a)
as peculiaridades do caso concreto;b) 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;c) 
os danos que dela provierem para o Contratante;d) 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.e) 

 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da11.9. 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,11.10. 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021).

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter11.11. 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de11.12. 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
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12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PCA

 No ano ado um Plano Anual de Contratações, para ser executado em 2026, portanto,  não houve planejamento12.1. 2025 não foi elabor
para a compra de medicamentos e insumos odontológicos.

 A elaboração do Plano de Contratações Anual da Fundação de Serviço de Saúde de Dourados, para o ano de 2026 não foi12.2.
concluída com ausência de regramento municipal competente e com falhas por não abranger a totalidade de gastos previstos para o
presente ano.

 Em 08 de agosto de 2025 foi publicado o Decreto nº 357, dispondo sobre o Plano de Contratações Anual de bens, serviços, obras e12.3.
soluções de tecnologia da informação e comunicação no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional do Poder Executivo
Municipal.

O referido Decreto dispõe em seu artigo 20, que o mesmo passará a viger em 01 de janeiro de 2026, estando pois em vacatio legis,12.4. 
ou seja, sem um Decreto Municipal regulamentador para 2025, dessa forma a FUNSAUD, não elaborou PCA para ser executado
em2026.

 Assim sendo, em atenção ao Decreto 357 de 08 de agosto de 2025, a Fundação de Serviços de Saúde de Dourados, elaborará seu12.5.
Plano de Contratações Anual , em 2026 para valer no ano de 2027.

13. Do reajuste

Da Ata de Registro de Preços

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que13.1. 
comprovado o preço vantajoso, a contar da publicação do referido instrumento, conforme disposto no art. 84 da Lei n°14.133/2021.

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado13.2. 
ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de13.2.1. 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições13.2.2. 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações13.2.3.
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

Do Contrato

O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do Contrato, salvo se em decorrência de prorrogação de prazo de13.3. 
vigência ultrapassar 12 (doze) meses.

 Havendo a ocorrência do item anterior, o saldo contratual será reajustado aplicando-se o IPCA exclusivamente para as obrigações13.4.  
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

 Para aplicação do índice será considerado a data-base do orçamento estimado desde que decorrido 12 (doze) meses, e que a13.5.
Contratada solicite formalmente dentro do prazo de até 30 (trinta) dias do 12º (décimo segundo) mês, renunciando ao reajuste caso não o
faça.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último13.6. 
reajuste.

 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância13.7.
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a
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CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.13.8. 

 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será13.9.
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do13.10. 
valor remanescente, por meio de termo aditivo.

 O descumprimento de cronograma físico-financeiro, se houver, por responsabilidade da Contratada, bem como de13.11.
outras obrigações, ensejará a não concessão de reajuste anual.

 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.13.12.

 13.13. Da Revisão/Reequilíbrio

 Caso ocorra o desequilíbrio econômico durante a vigência contratual, a Contratada poderá requerer formalmente à13.13.1.
Contratante a revisão dos valores pactuados.

 Para tanto, deverá relatar em detalhes os fatos (imprevisíveis ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,13.13.2.
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
superveniente ao originalmente contratado), anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio, informando ainda, o
valor pleiteado.

14. Obrigações da Contratante e Contratada

São obrigações do Contratante, além das prevista na lei 14.133/2021 (art. 92, X, XI e XIV):

  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;14.1.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;14.1.2. 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por14.1.3. 
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;14.1.4. 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições14.1.5. 
estabelecidos neste Termo de Referência.

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;14.1.6. 

Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;14.1.7. 

 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados14.1.8.
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a14.1.9. 
prorrogação motivada, por igual período.

 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo14.1.10.
máximo de 30 (trinta) dias.

 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de14.1.11.
cláusulas contratuais.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que14.1.12.   
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

São obrigações do Contratada, além das prevista na lei 14.133/2021 (art. 92, XIV, XVI e XVII):
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O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus14.2. 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do14.2.1.
contratante; Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que14.2.2.
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.14.2.3. 
º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do14.2.4.
contrato, os produtos impróprios para consumo entregues;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado14.2.5. 
à Administração ou terceiros;

a verificação da regularidade no , o14.2.6.  Quando não for possível Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os
seguintes documentos:

    prova de regularidade relativa à Seguridade Social;a)
    certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;b)
   certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;c) 
   Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; ed) 
   Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;e) 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais14.2.7. 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se14.2.8.
verifique a não entrega do objeto contratual;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições14.2.9. 
exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com14.2.10. 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação14.2.11. 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;14.2.12. 

Realizar a entregas conforme estipulado neste Termo de Referencia; 14.2.13. 

. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar14.2.14
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de
contrato;

 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive14.2.15.
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os14.2.16. 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25%14.2.16.1. 
(vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no art. 125 da Lei n. 14.133/2021; Responsabilizar-se
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por todas as despesas relativas aos materiais, mão de obra, fretes, transportes, impostos, taxas, ou quaisquer outros
incidentes sobre o fornecimento;

  A licitante deverá entregar os materiais dentro das especificações contidas no Termo de Referência,14.2.16.2.
responsabilizando se pela troca, no prazo de validade em caso de danificação do bem ou em sua embalagem, desde que
a danificação na embalagem comprometa o uso futuro do bem em questão, independente do motivo alegado, conforme
parecer técnico da unidade solicitante;

 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e firmadas na sua proposta.14.2.17.

Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de14.2.18. 
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

As obrigações constante a Ata de Registro de Preços - ARP constarão na minuta do contrato. 14.2.19. 

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

HARRISON PEDROSO RENOVATO
Coordenador de Almoxarifado

 Assinou eletronicamente em 01/06/2026 às 14:55:07.

 

 

 

 

 

 

EUCLIDES ALVES DA SILVA
Supervisor de Almoxarifado

 Assinou eletronicamente em 01/06/2026 às 14:56:59.

 

 

 

 

 

 

ANDRE GONCALVES SANCHES PEREIRA
Analista de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 01/06/2026 às 11:10:10.

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MARCIO ROMEIRO DE AVILA
Coordenador de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 01/06/2026 às 11:13:53.

 

 

 

 

 

 

MARIA IZABEL DE AGUIAR
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 01/06/2026 às 15:03:54.
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